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BOLETIM GERAL 
 

CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGENTOS A TODO VAPOR, DO 

LITORAL AO SERTÃO 

 

 
Teve início na segunda-feira (10/07) o Curso de Formação de Sargentos (CFS), da Polícia 

Militar de Pernambuco, uma iniciativa que integra o programa de valorização da carreira policial, que 

amplia a possibilidade de promoção a seus profissionais. Ao todo, são 1.515 cabos dos mais antigos da 

Corporação que estão de volta à sala de aula, sendo aperfeiçoados e atualizados. Eles também estão 

ficando alinhados com o Curso de Formação de Praças, atualmente em curso, com o nivelamento dos 

conhecimentos 

O Curso de Formação de Sargentos está distribuído em quatro pontos: Campus Recife, no 

Colégio da Polícia Militar, com 1.197 alunos; o Campus Caruaru, na Faculdade Maurício de Nassau, 

com 163 alunos; o Campus Serra Talhada, no 14º BPM; e o Campus Petrolina, com 60 alunos. 

 Ao final do curso, esse grupo estará apto à promoção a sargento, à medida em que forem 

surgindo as vagas e estará inserido à filosofia do comando da corporação, de que formação e 

capacitação precisam ser constantes na carreira do policial militar. 
 

                  Fonte: Site da PMPE 

 
 

                                                              

 
QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 

Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 
 

1ª P A R T E 
I – Serviços Diários  
 

Para o dia 13 (QUINTA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM Edson     CIPOMA 

 

Fone: 98437-6693 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - ST PM Oliveira    DPO 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
II – Instrução 
 

1.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 

1.1.0.    Da Secretaria de Defesa Social 
 

Nº 3565, de 10/07/2017  
 

O Secretário de Defesa Social do Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo disposto no Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 

29 de dezembro de 2016,  
 

R E S O L V E: 
 

I – Matricular, no 22º Curso Intensivo de Operações e Sobrevivência em Área de Caatinga 

(22º CIOSAC), Turma 7, a contar de 17 de julho de 2017, sob a supervisão do Campus de Ensino Mata 

(CEMATA), da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES, os Policiais Militares de Pernambuco 

abaixo relacionados: 
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II – Matricular, no 22º Curso Intensivo de Operações e Sobrevivência em Área de Caatinga 

(22º CIOSAC), Turma 7, a contar de 17 de julho de 2017, conforme solicitação de suas respectivas 

instituições e de acordo com o contido no BG/PMPE nº 090, de 16MAI16, os Policiais abaixo 

relacionados: 

 

 
 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3566, de 10/07/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto no 

Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005, e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de dezembro de 2016,  

 

R E S O L V E: 

 

Matricular, a contar de 03 de julho de 2017, no Curso de Coordenação Pedagógica e Oficina 

Pedagógica no Âmbito da ACIDES – SDS, Turma 05, com carga horária total de 40 horas-aulas, que 

será realizado no Centro de Formação dos Servidores e Empregados Públicos do Estado de Pernambuco 

(CEFOSPE/SAD), sob a supervisão do Campus de Ensino da Mata (CEMATA), da Academia Integrada 

de Defesa Social – ACIDES/SDS, os servidores abaixo relacionados: 
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--oo(0)oo-- 

 

Nº 3567, de 10/07/2017  

 

O Secretário de Defesa Social do Estado de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo Decreto nº 28.486, de 17 de outubro de 2005 e pelo Decreto nº 43.993, de 29 de 

dezembro de 2016, combinados com a Portaria GAB/SDS nº 2.183, de 19 de agosto de 2009, e com a 

Portaria SDS nº 4.413, de 2 de setembro de 2015,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar, a contar de 03 de julho de 2017, para o corpo docente do Curso de Coordenação 

Pedagógica e Oficinas Prática Pedagógica no Âmbito da Acides -SDS, Turma 05, com carga horária 

total de 40 horas aulas, que será realizado no Centro de Formação dos Servidores e Empregados 

Públicos do Estado de Pernambuco (CEFOSPE/SAD), sob a supervisão do Campus de Ensino da Mata 

(CEMATA), da Academia Integrada de Defesa Social – ACIDES/SDS, os especialistas relacionados a 

seguir: 
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(Transcritas do BG SDS nº 128, de 11 JUL 2017) 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativo 
 

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE SOLDADO 

 

1.1.0.    Requerimentos Despachados 

 

O Soldado QPMG 109457-2 / CFARM – JOSÉ EVILSON DOS SANTOS LIRA, requer que 

a classificação de antiguidade no pecúlio de Soldado da PM seja considerada pela ordem numérica da 

respectiva matricula funcional. Alega que é oriundo do concurso do ano de 2006, porém, foi convocado 

e concluiu o CFSd/2009, conforme fez referência o instrumento convocatório Portaria Conjunta 

SAD/SDS nº 69, datado de 23 de Maio de 2008, combinado com a portaria Conjunta SARE/SDS nº 45, 

datado de 14 de Agosto de 2006, que publicou o edital e iniciaram as atividades do concurso, prevendo 

em seu item 11.1 como critério para classificação final do certame a nota obtida no exame intelectual. 

INDEFERIR o pleito, Considerando o questionamento do requerente quanto ao critério de 

classificação dos concluintes do CFSd 2009, para fins de antiguidade, este Colegiado, traz à baila o 

pronunciamento jurídico, emanado pela DEAJA, no Encaminhamento/Consultiva nº 037/2017 – 

DEAJA, de 06 de Março de 2017,que, em resumo, dispôs sobre o assunto da seguinte forma: “No 

Mérito – A Administração Pública pode alterar os critérios estabelecidos no concurso público ainda 

em curso, para adequá-los à legislação superveniente, isto porque cumpre a observância dos 

princípios da legalidade e interesse público. Desse modo, a nomeação de candidato ao cargo deve 

obedecer à lei vigente ao tempo da investidura... Desta feita, diante do exposto, entendo pela 

prescrição do fundo de direito dos requerentes, ante o disposto no Decreto nº 20.910/32. Outrossim, 

ad argumentandum tantum, diante da remansosa jurisprudência apresentada, entendo que não se 

mostra ilegal a aplicação dos critérios de classificação implementados pela Lei Complementar nº 

108/2008, aos concluintes do CFSd 2009, vez que era a legislação aplicada na data da nomeação dos 

requerentes e o concurso ainda não havia sido homologado”. E reiterado através do DESPACHO – 

011/2017 – DEAJA. Permanecendo no pecúlio geral de antiguidade entre os Soldados PM 

Mat.109373-8 JENNILSON FERNANDES DE ANDRADE e 109692-3 ANTÔNIO ELDON DE 

SOUSA, conforme publicou o Aditamento ao BG nº 064, de 04 de abril de 2017. (Nota nº 432 / 

DGP-1 – 2017).   
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O Soldado QPMG 108895-5/CFARM – RASCHIDI PERON BATISTA DA SILVA, requer 

que a classificação de antiguidade no pecúlio de Soldado da PM seja considerada pela ordem numérica 

da respectiva matricula funcional. Alega que é oriundo do concurso do ano de 2006, porém, foi 

convocado e concluiu o CFSd/2009, conforme fez referência o instrumento convocatório Portaria 

Conjunta SAD/SDS nº 69, datado de 23 de Maio de 2008, combinado com a portaria Conjunta 

SARE/SDS nº 45, datado de 14 de Agosto de 2006, que publicou o edital e iniciaram as atividades do 

concurso, prevendo em seu item 11.1 como critério para classificação final do certame a nota obtida no 

exame intelectual. INDEFERIR o pleito, Considerando o questionamento do requerente quanto ao 

critério de classificação dos concluintes do CFSd 2009, para fins de antiguidade, este Colegiado, 

traz à baila o pronunciamento jurídico, emanado pela DEAJA, no Encaminhamento/Consultiva 

nº 037/2017 – DEAJA, de 06 de Março de 2017, que, em resumo, dispôs sobre o assunto da 

seguinte forma: “No Mérito – A Administração Pública pode alterar os critérios estabelecidos no 

concurso público ainda em curso, para adequá-los à legislação superveniente, isto porque cumpre a 

observância dos princípios da legalidade e interesse público. Desse modo, a nomeação de candidato 

ao cargo deve obedecer à lei vigente ao tempo da investidura... Desta feita, diante do exposto, entendo 

pela prescrição do fundo de direito dos requerentes, ante o disposto no Decreto nº 20.910/32. 

Outrossim, ad argumentandum tantum, diante da remansosa jurisprudência apresentada, entendo 

que não se mostra ilegal a aplicação dos critérios de classificação implementados pela Lei 

Complementar nº 108/2008, aos concluintes do CFSd 2009, vez que era a legislação aplicada na data 

da nomeação dos requerentes e o concurso ainda não havia sido homologado”. E reiterado através 

do DESPACHO – 011/2017 – DEAJA. Permanecendo no pecúlio geral de antiguidade entre os 

Soldados PM Mat. 108470-4 LILIANE MORAES DE ARRUDA e 108987-0 GUILHERME DA 

ROCHA BRAGA, conforme publicou o Aditamento ao BG nº 064, de 04 de abril de 2017. (Nota nº 

433 / DGP-1 – 2017). 

 

O Soldado QPMG 108337-6/11º BPM – GUILHERME SERAFIM, requer que a 

classificação de antiguidade no pecúlio de Soldado da PM seja considerada pela ordem numérica da 

respectiva matricula funcional. Alega que é oriundo do concurso do ano de 2006, porém, foi convocado 

e concluiu o CFSd/2009, conforme fez referência o instrumento convocatório Portaria Conjunta 

SAD/SDS nº 69, datado de 23 de Maio de 2008, combinado com a portaria Conjunta SARE/SDS nº 45, 

datado de 14 de Agosto de 2006, que publicou o edital e iniciaram as atividades do concurso, prevendo 

em seu item 11.1 como critério para classificação final do certame a nota obtida no exame intelectual. 

INDEFERIR o pleito, Considerando o questionamento do requerente quanto ao critério de 

classificação dos concluintes do CFSd 2009, para fins de antiguidade, este Colegiado, traz à baila o 

pronunciamento jurídico, emanado pela DEAJA, no Encaminhamento/Consultiva nº 037/2017 – 

DEAJA, de 06 de Março de 2017, que, em resumo, dispôs sobre o assunto da seguinte forma: “No 

Mérito – A Administração Pública pode alterar os critérios estabelecidos no concurso público ainda 

em curso, para adequá-los à legislação superveniente, isto porque cumpre a observância dos 

princípios da legalidade e interesse público. Desse modo, a nomeação de candidato ao cargo deve 

obedecer à lei vigente ao tempo da investidura... Desta feita, diante do exposto, entendo pela 

prescrição do fundo de direito dos requerentes, ante o disposto no Decreto nº 20.910/32. Outrossim, 

ad argumentandum tantum, diante da remansosa jurisprudência apresentada, entendo que não se 

mostra ilegal a aplicação dos critérios de classificação implementados pela Lei Complementar nº 

108/2008, aos concluintes do CFSd 2009, vez que era a legislação aplicada na data da nomeação dos 

requerentes e o concurso ainda não havia sido homologado”. E reiterado através do DESPACHO – 

011/2017 – DEAJA. Permanecendo no pecúlio geral de antiguidade entre os Soldados PM Mat. 

111063-2 RODRIGO LIMA DO NASCIMENTO e 108412-7 JADILMA DOS SANTOS SILVA, 

conforme publicou o Aditamento ao BG nº 064, de 04 de abril de 2017. (Nota nº 434 / DGP-1 – 

2017). 
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O Soldado QPMG 108638-3/21º BPM – UBIRACI TAVARES MUNIZ, requer que a 

classificação de antiguidade no pecúlio de Soldado da PM seja considerada pela ordem numérica da 

respectiva matricula funcional. Alega que é oriundo do concurso do ano de 2006, porém, foi convocado 

e concluiu o CFSd/2009, conforme fez referência o instrumento convocatório Portaria Conjunta 

SAD/SDS nº 69, datado de 23 de Maio de 2008, combinado com a portaria Conjunta SARE/SDS nº 45, 

datado de 14 de Agosto de 2006, que publicou o edital e iniciaram as atividades do concurso, prevendo 

em seu item 11.1 como critério para classificação final do certame a nota obtida no exame intelectual. 

INDEFERIR o pleito, Considerando o questionamento do requerente quanto ao critério de 

classificação dos concluintes do CFSd 2009, para fins de antiguidade, este Colegiado, traz à baila o 

pronunciamento jurídico, emanado pela DEAJA, no Encaminhamento/Consultiva nº 037/2017 – 

DEAJA, de 06 de Março de 2017, que, em resumo, dispôs sobre o assunto da seguinte forma: “No 

Mérito – A Administração Pública pode alterar os critérios estabelecidos no concurso público ainda 

em curso, para adequá-los à legislação superveniente, isto porque cumpre a observância dos 

princípios da legalidade e interesse público. Desse modo, a nomeação de candidato ao cargo deve 

obedecer à lei vigente ao tempo da investidura... Desta feita, diante do exposto, entendo pela 

prescrição do fundo de direito dos requerentes, ante o disposto no Decreto nº 20.910/32. Outrossim, 

ad argumentandum tantum, diante da remansosa jurisprudência apresentada, entendo que não se 

mostra ilegal a aplicação dos critérios de classificação implementados pela Lei Complementar nº 

108/2008, aos concluintes do CFSd 2009, vez que era a legislação aplicada na data da nomeação dos 

requerentes e o concurso ainda não havia sido homologado”. E reiterado através do DESPACHO – 

011/2017 – DEAJA. Permanecendo no pecúlio geral de antiguidade entre os Soldados PM Mat. 

108541-7 RICARDO ALEXANDRE DE LIMA e 108807-6 RENATO BEZERRA DE ARAÚJO, 

conforme publicou o Aditamento ao BG nº 064, de 04 de abril de 2017. (Nota nº 435 / DGP-1 – 

2017). 

 

A Soldado QPMG 109148-4 / CFARM – SANDRA MARIA DE OLIVEIRA, requer que a 

classificação de antiguidade no pecúlio de Soldado da PM seja considerada pela ordem numérica da 

respectiva matricula funcional. Alega que é oriunda do concurso do ano de 2006, porém, foi convocado 

e concluiu o CFSd/2009, conforme fez referência o instrumento convocatório Portaria Conjunta 

SAD/SDS nº 69, datado de 23 de Maio de 2008, combinado com a portaria Conjunta SARE/SDS nº 45, 

datado de 14 de Agosto de 2006, que publicou o edital e iniciaram as atividades do concurso, prevendo 

em seu item 11.1 como critério para classificação final do certame a nota obtida no exame intelectual. 

INDEFERIR o pleito, considerando o questionamento da requerente quanto ao critério de 

classificação dos concluintes do CFSd 2009, para fins de antiguidade, este Colegiado, traz à baila o 

pronunciamento jurídico, emanado pela DEAJA, no Encaminhamento/Consultiva nº 037/2017 – 

DEAJA, de 06 de Março de 2017, que, em resumo, dispôs sobre o assunto da seguinte forma: “No 

Mérito – A Administração Pública pode alterar os critérios estabelecidos no concurso público ainda 

em curso, para adequá-los à legislação superveniente, isto porque cumpre a observância dos 

princípios da legalidade e interesse público. Desse modo, a nomeação de candidato ao cargo deve 

obedecer à lei vigente ao tempo da investidura... Desta feita, diante do exposto, entendo pela 

prescrição do fundo de direito dos requerentes, ante o disposto no Decreto nº 20.910/32. Outrossim, 

ad argumentandum tantum, diante da remansosa jurisprudência apresentada, entendo que não se 

mostra ilegal a aplicação dos critérios de classificação implementados pela Lei Complementar nº 

108/2008, aos concluintes do CFSd 2009, vez que era a legislação aplicada na data da nomeação dos 

requerentes e o concurso ainda não havia sido homologado”. E reiterado através do DESPACHO – 

011/2017 – DEAJA. Permanecendo no pecúlio geral de antiguidade entre os Soldados PM Mat. 

109055-0 MARLOS DE PAULA SANTOS e 109166-2 DEIVSON LOURENÇO DA SILVA, 

conforme publicou o Aditamento ao BG nº 064, de 04 de abril de 2017. (Nota nº 436 / DGP-1 – 

2017). 
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1.2.0.    Reclassificação de Soldado PM no Pecúlio de Antiguidade por Ordem Judicial 

 

O Soldado PM Mat. 109382-7 / ALEXANDRE NOVÍS DANTAS, obteve através da tutela 

de urgência na ação constante no Processo nº 0022333-40.2017.8.17.8201, o direito de procedência 

hierárquica consoante previa o Decreto Estadual nº 10.932, de 08 de Novembro de 1985, publicado no 

SUNOR nº 21, de 12 de Dezembro de 1985. 

Diante da decisão favorável informada através do Sic/Contencioso 286/17-DEAJA, de 28 de 

junho de 2017 e Ofício E-mail nº 754/17-PC, oriunda da Procuradoria Geral do Estado, de 26 JUN 

2017, o citado Soldado PM atualmente classificado na 2047° posição, conforme publicou o aditamento 

ao BG nº 064, de 04 de abril de 2017, passará a ser classificado em estrito cumprimento a ordem 

judicial, em caráter precário na colocação nº 1678º, pecúlio geral dos soldados PMs. (Nota nº 437/DGP-

1/2017). 

 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 
 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 11 JUL 2017, os seguintes atos: 

 

Nº 3206 - Dispensar ROBSON INÁCIO VIEIRA, matrícula nº 23.850-3, da Função 

Gratificada de Coordenador de Apoio ao Sistema de Saúde, símbolo CAS-2, da Polícia Militar de 

Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de maio de 2017. 

 

Nº 3208 - Exonerar FRANCISCO DE FIGUEIREDO MATOS NETO do cargo em 

comissão, de Assessor da Polícia Militar, símbolo CAS-2, da Polícia Militar de Pernambuco, da 

Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de maio de 2017.  

 

Nº 3209 - Nomear FRANCISCO DE FIGUEIREDO MATOS NETO para exercer o cargo 

em comissão de Gestor de Apoio Jurídico da PMPE, símbolo DAS-5, da Polícia Militar de Pernambuco, 

da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de maio de 2017.  

 

Nº 3210 - Dispensar ENÉAS DANTAS DE CARVALHO CANTARELLI JUNIOR, 

matrícula nº 1.799-0, da Função Gratificada de Coordenador de Apoio Logístico da Polícia Militar, 

símbolo FDA-4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo 

a 01 de julho de 2017. 

 

Nº 3211 - Designar ENÉAS DANTAS DE CARVALHO CANTARELLI JUNIOR, matrícula 

nº 1.799-0, para exercer a Função Gratificada de Gestor de Controle Administrativo de Apoio Logístico, 

símbolo FDA-3, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo 

a 01 de julho de 2017. 

 

Nº 3212 - Dispensar JONAS FÉLIX BARBOSA, matrícula nº 1.834-1, da Função 

Gratificada de Coordenador de Articulação Social e Direitos Humanos da Polícia Militar, símbolo FDA-

4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho 

de 2017. 

 

Nº 3213 - Designar JONAS FÉLIX BARBOSA, matrícula nº 1834-1, para exercer a Função 

Gratificada de Gestor de Controle Operacional de Articulação Social e Direitos Humanos, símbolo 

FDA-3, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de 

julho de 2017. 
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Nº 3214 - Dispensar JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ, matrícula nº 1.868-6, da Função 

Gratificada de Coordenador de Gestão de Pessoas da Polícia Militar, símbolo FDA-4, da Polícia Militar 

de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 2017. 

 

Nº 3215 - Designar JOSENILDO TIBURTINO CHICÓ, matrícula nº 1.868-6, para exercer a 

Função Gratificada de Gestor de Controle Administrativo de Gestão de Pessoas, símbolo FDA-3, da 

Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 

2017. 

 

Nº 3216 - Dispensar JOSÉ FRANKLIN BARBOSA MENDES LEITE, matrícula nº 2.005-2, 

da Função Gratificada de Coordenador de Tecnologia da Polícia Militar, símbolo FDA-4, da Polícia 

Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 2017. 

 

Nº 3217 - Designar JOSE HAILTON ARRUDA DE ARAÚJO, matrícula nº 2071-0, para 

exercer a Função Gratificada de Gestor de Controle Administrativo de Tecnologia, símbolo FDA-3, da 

Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 

2017. 

 

Nº 3218 - Dispensar MARCOS CAMPOS DE ALBUQUERQUE, matrícula nº 2.077-0, da 

Função Gratificada de Coordenador de Ensino, Instrução e Pesquisa da Polícia Militar, símbolo FDA-4, 

da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 

2017. 

 

Nº 3219 - Designar JOSÉ FRANKLIN BARBOSA MENDES LEITE, matrícula nº 2.005-2, 

para exercer a Função Gratificada de Gestor de Controle Administrativo de Ensino, Instrução e 

Pesquisa, símbolo FDA-3, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito 

retroativo a 01 de julho de 2017. 

 

Nº 3220 - Dispensar JORGE JOSÉ MONTEIRO, matrícula nº 22.335-2, da Função 

Gratificada de Coordenador de Finanças da Polícia Militar, símbolo FDA-4, da Polícia Militar de 

Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 2017.  

 

Nº 3221 - Designar JORGE JOSÉ MONTEIRO, matrícula nº 22.335-2, para exercer a 

Função Gratificada de Gestor de Controle Administrativo de Finanças, símbolo FDA-3, da Polícia 

Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 2017. 

 

Nº 3222 - Dispensar IVAN JOSÉ DE MELO, matrícula nº 28.621-4, da Função Gratificada 

de Assessor Especial da Polícia Militar, símbolo FDA-4, da Polícia Militar de Pernambuco, da 

Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 2017.  

 

Nº 3223 - Designar o Coronel PM IVAN JOSÉ DE MELO, matrícula nº 28.621-4, para 

exercer a Função Gratificada de Gestor de Controle Administrativo de Apoio Jurídico, símbolo FDA-3, 

da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 

2017. 

 

Nº 3224 - Dispensar SILDO ROMERO ALVES XAVIER, matrícula nº 910.862-9, da 

Função Gratificada de Coordenador de Saúde da Polícia Militar, símbolo FDA-4, da Polícia Militar de 

Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 2017. 
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Nº 3225 - Designar SILDO ROMERO ALVES XAVIER, matrícula nº 910.862-9, para 

exercer a Função Gratificada de Gestor de Controle Administrativo de Saúde, símbolo FDA-3, da 

Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 

2017. 

 

Nº 3226 - Dispensar RENATO PINTO ARAGÃO, matrícula nº 940.239-0, da função 

Gratificada de Coordenador da Patrulha Escolar da Polícia Militar, símbolo FDA-4, da Polícia Militar 

de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 2017. 

 

Nº 3227 - Designar RONALDO ANTÔNIO TAVARES FERREIRA, matrícula nº 2.091-5, 

para exercer a Função Gratificada de Gestor de Controle Operacional de Planejamento, símbolo FDA-3, 

da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 

2017. 

 

Nº 3228 - Dispensar TIBÉRIO CÉSAR DOS SANTOS, matrícula nº 930.050-3, da Função 

Gratificada de Assessor do Comandante Geral da Polícia Militar, símbolo FDA-4, da Polícia Militar de 

Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 2017. 

 

Nº 3229 - Designar TIBÉRIO CÉSAR DOS SANTOS, matrícula nº 930.050-3, para exercer 

a Função Gratificada de Gestor de Controle Administrativo do Comando Geral, símbolo FDA-3, da 

Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 

2017. 
 

Nº 3230 - Designar MARINEZ FERREIRA LINS DA SILVA, matrícula nº 1.872-4, para 

exercer a Função Gratificada de Coordenador da Ajudância Geral, símbolo FDA-4, da Polícia Militar de 

Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 2017. 
 

Nº 3231 - Designar ÍCARO DE FREITAS BARATA, matrícula nº 1.918-6, para exercer a 

Função Gratificada de Coordenador de Ensino, Instrução e Pesquisa da Polícia Militar, símbolo FDA-4, 

da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 

2017. 
 

Nº 3232 - Designar ADELSON CARNEIRO DE ANDRADE, matrícula nº 1.936-4, para 

exercer a Função Gratificada de Coordenador de Tecnologia da Polícia Militar, símbolo FDA-4, da 

Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 

2017. 
 

Nº 3233 - Designar ALBERTO CASSIANO BARBOSA, matrícula nº 1.961-5, para exercer 

a Função Gratificada de Coordenador de Ensino Infantil, Fundamental e Médio, símbolo FDA-4, da 

Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 

2017. 
 

Nº 3234 - Designar NEY RODRIGO LIMA RIBEIRO, matrícula nº 2.009-5, para exercer a 

Função Gratificada de Coordenador de Planejamento do Estado Maior Geral 1, símbolo FDA-4, da 

Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 

2017. 
 

Nº 3235 - Designar MARCOS CAMPOS DE ALBUQUERQUE, matrícula nº 2.077-0, para 

exercer a Função Gratificada de Coordenador de Planejamento do Estado Maior Geral 3, símbolo FDA-

4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho 

de 2017.  
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Nº 3236 - Designar BASÍLIO BARBOSA MACIEL, matrícula nº 28.562-5, para exercer a 

Função Gratificada de Coordenador de Planejamento do Estado Maior Geral 4, símbolo FDA-4, da 

Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 

2017. 

 

Nº 3237 - Designar REINALDO DE MESQUITA JUNIOR, matrícula nº 1.965-8, para 

exercer a Função Gratificada de Coordenador de Planejamento do Estado Maior Geral 5, símbolo FDA-

4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho 

de 2017. 

 

Nº 3238 - Designar ALMIR UMBERTO DA SILVA, matrícula nº 22.341-7, para exercer a 

Função Gratificada de Coordenador de Planejamento do Estado Maior Geral 6, símbolo FDA-4, da 

Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 

2017. 

 

Nº 3239 - Designar FÁBIO DANTAS DE MACEDO, matrícula nº 1.862-7, para exercer a 

Função Gratificada de Coordenador de Planejamento do Estado Maior Geral 7, símbolo FDA-4, da 

Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 

2017. 

 

Nº 3240 - Designar REGINALDO FELIPE SANTIAGO, matrícula nº 2.040-0, para exercer 

a Função Gratificada de Coordenador de Planejamento do Estado Maior Geral 8, símbolo FDA-4, da 

Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 

2017. 
 

Nº 3241 - Designar ALEXANDRE ALVES DA CRUZ, matrícula nº 2.053-2, para exercer a 

Função Gratificada de Coordenador de Gestão de Pessoas da Polícia Militar, símbolo FDA-4, da Polícia 

Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 2017. 
 

Nº 3242 - Designar o Coronel PM JONAS JOSÉ CAVALCANTI DE SOUZA, matrícula nº 

2.072-9, para exercer a Função Gratificada de Coordenador de Finanças da Polícia Militar, símbolo 

FDA-4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de 

julho de 2017. 
 

Nº 3243 - Designar MARCÍLIO JOSÉ COSTA CASTRO, matrícula nº 910.861-0, para 

exercer a Função Gratificada de Coordenador de Gestão Farmacêutica, símbolo FDA-4, da Polícia 

Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 2017. 
 

Nº 3244 - Designar ROLANDO RAPOSO GAMEIRO TORRES, matrícula nº 980.064-6, 

para exercer a Função Gratificada de Coordenador de Gestão Médico Hospitalar, símbolo FDA-4, da 

Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 

2017. 
 

Nº 3245 - Designar GEOVÁ DA SILVA BARROS, matrícula nº 1.967-4, para exercer a 

Função Gratificada de Coordenador de Administração, símbolo FDA-4, da Polícia Militar de 

Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 2017.  
 

Nº 3246 - Designar GERALDO JORGE MACHADO DE MESQUITA, matrícula nº 1.916-

0, para exercer a Função Gratificada de Coordenador de Apoio ao Sistema de Saúde, símbolo FDA-4, da 

Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 

2017. 
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Nº 3247 - Designar ANDRÉ FREDERICO FRANKLIN MACIEL, matrícula nº 980.072-7, 

para exercer a Função Gratificada de Coordenador de Saúde da Polícia Militar, símbolo FDA-4, da 

Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 

2017. 

 

Nº 3248 - Designar RONALDO DE CARVALHO RAIMUNDO, matrícula nº 910.854-8, 

para exercer a Função Gratificada de Coordenador de Gestão Odontológica, símbolo FDA-4, da Polícia 

Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 2017. 

 

Nº 3249 - Designar MURILO PAULO ACCIOLY DA SILVA JÚNIOR, matrícula nº 

980.082-4, para exercer a Função Gratificada de Coordenador da Junta Militar de Saúde, símbolo FDA-

4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho 

de 2017.  

 

Nº 3250 - Designar GILSON SANTOS BUONORA, matrícula nº 920.417-2, para exercer a 

Função Gratificada de Coordenador de Gestão Veterinária, símbolo FDA-4, da Polícia Militar de 

Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 2017. 

 

Nº 3251 - Exonerar FLAVIANE RIBEIRO QUEIROZ do cargo em comissão, de Assessora 

Especial da Polícia Militar, símbolo CAS-2, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa 

Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 2017.  

 

Nº 3252 - Nomear FLAVIANE RIBEIRO QUEIROZ para exercer o cargo em comissão de 

Gestora de Apoio Jurídico da PMPE, símbolo DAS-5, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria 

de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 2017.  

 

Nº 3253 - Designar MARDENNY CAVALCANTI MAIA, matrícula nº 1.860-0, para exercer 

a Função Gratificada de Coordenador de Articulação Social e Direitos Humanos da Polícia Militar, 

símbolo FDA-4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo 

a 01 de julho de 2017. 

 

Nº 3254 - Designar VALDENISE DA SILVA SALVADOR, matrícula nº 22.512-6, para 

exercer a Função Gratificada de Coordenador de Assistência Social, símbolo FDA-4, da Polícia Militar 

de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo 01 de julho de 2017. 

 

Nº 3255 - Nomear HAMILTON NOGUEIRA DA SILVA para exercer o cargo em comissão 

de Assessor Especial da Polícia Militar, símbolo CAS-2, da Polícia Militar de Pernambuco, da 

Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 2017.  

 

Nº 3256 - Exonerar WALTER BENJAMIN DE MEDEIROS FILHO do cargo em comissão 

de Diretor/Comandante do Campus de Ensino Metropolitano-I, símbolo CAS-3, da Secretaria de Defesa 

Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 2017. 

 

Nº 3257 - Designar WALTER BENJAMIN DE MEDEIROS FILHO, matrícula nº 2.097-4, 

para exercer a função Gratificada de Coordenador de Formação Profissional de Praças, símbolo FDA-4, 

da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho de 

2017. 
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Nº 3258 - Exonerar EDUARDO HENRIQUE SENNA DA COSTA do cargo em comissão, 

de Diretor/Comandante do Campus de Ensino Mata, símbolo CAS-3, da Secretaria de Defesa Social, 

com efeito retroativo a 01 de julho de 2017. 

 
Nº 3259 - Designar EDUARDO HENRIQUE SENNA DA COSTA, matrícula nº 1.861-9, 

para exercer a função Gratificada de Coordenador de Formação Profissional de Oficiais, símbolo FDA-

4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de julho 

de 2017. 

 
Nº 3277 - PROMOVER ao posto de TENENTE CORONEL PM, pelo princípio de 

ANTIGUIDADE, de acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de outubro de 1974, combinado com 

o artigo 7º da Lei Complementar nº 320, de 23 de Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe 

foi dirigida pelo Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no 

Quadro de Oficiais Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Major PM WILSON ALVES 

DO MONTE, matrícula nº 2096-0, com efeito retroativo a 29 de abril de 2017. 

 
Nº 3278 - PROMOVER ao posto de MAJOR PM, pelo princípio de ANTIGUIDADE, de 

acordo com o artigo 21 da Lei nº 6.784, de 16 de Outubro de 1974, combinado com o artigo 7º da Lei 

Complementar nº 320, de 23 de Dezembro de 2015, tendo em vista proposta que lhe foi dirigida pelo 

Comandante Geral da Polícia Militar, para preenchimento das vagas existentes no Quadro de Oficiais 

Policiais Militares (QOPM) da aludida Corporação, o Capitão PM PETRÔNIO GERALDO DO RÊGO 

VALENÇA FILHO, matrícula nº 2099-0, com efeito retroativo a 29 de abril de 2017. 

 
(Transcritos do DOE nº 129, de 12 JUL 2017) 

 
3.0.0.    TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 
3.1.0.    Da Secretaria Executiva de Pessoal e Relações Institucionais 

 

Nº 2094 

 

A Secretária Executiva de Pessoal e Relações Institucionais, no uso das atribuições que lhe 

confere a Portaria SAD nº. 1000, do dia 16 de abril de 2014 e considerando o disposto no Decreto nº. 

39.842, de 19 de setembro de 2013,  

 

R E S O L V E: 

 

DISPENSAR da Gratificação de Incentivo pela Participação na Execução, Processamento e 

Controle Orçamentário e Financeiro, instituída pela Lei Complementar nº 85, de 31.03.2006, e 

regulamentada pelo Decreto nº 33.721, de 03.08.2009, o servidor abaixo relacionado: 

 

 
 

(Transcrita do DOE nº 129, de 12 JUL 2017) 
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3.2.0.    Da Secretaria da Casa Civil 

 

Nº 708, de 11 JUL 2017 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Turismo, 

Esportes e Lazer, ANTÔNIO MÁRIO DA MOTA LIMEIRA FILHO, da referida Secretaria, para, em 

Brasília – DF, no dia 05 de julho de 2017, participar da reunião com representantes do Ministério do 

Turismo. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 709, de 11 JUL 2017 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa 

Social, dos Capitães PM RONALDO JOSÉ DE SANTANA e ALEXANDRE CALADO BOTELHO, da 

referida Secretaria, para, em Maceió - AL, nos dias 29 e 30 de junho de 2017, tratarem de assuntos de 

interesse da sobredita Secretaria. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 710, de 11 JUL 2017 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa 

Social, do Major PM ANDRÉ LUIS DAMÁZIO DE SALES, da referida Secretaria, para, no Rio de 

Janeiro - RJ, no período 03 a 07 de julho de 2017, participar do Curso de Examinador Credenciado da 

ANAC, com ônus para o Estado de Pernambuco no tocante às diárias. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 711, de 11 JUL 2017 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  
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R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa 

Social, do Tenente-coronel PM STÊNIO SOBRAL DE FARIAS, da referida Secretaria, para, em 

Brasília - DF, no dia 10 de julho de 2017, tratar de assuntos de interesse da sobredita Secretaria. 

 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 713, de 11 JUL 2017 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa 

Social, do Tenente-coronel PM JAMERSON PEREIRA DE LIRA, do Capitão PM ARISTÓTELES 

CÂNDIDO DE OLIVEIRA, do Subtenente PM ANTÔNIO AÉRCIO BATISTA BARRETO, e dos 

Soldados PM SEVERINO ALVES BARBOSA JÚNIOR, ANTÔNIO CARLOS DE BRITO FERREIRA 

e JOSENILDO GOMES DOS SANTOS, da referida Secretaria, para, em Paulistana - PI, no dia 25 de 

agosto de 2017, em viatura oficial participarem do evento de concessão da Medalha do Mérito Policial 

Militar da Polícia Militar do Piauí, sem ônus para o Estado de Pernambuco. ANTÔNIO CARLOS DOS 

SANTOS FIGUEIRA - Secretário da Casa Civil. 

 

(Transcritas do DOE nº 129, de 12 JUL 2017) 

 

3.3.0.    Da Casa Militar 

 

Nº 047-2017/GAB-CAMIL, de 10 JUL 2017 

 

EMENTA: Designação de Função 

 

O Chefe da Casa Militar, no uso das atribuições que lhe são conferidas, pelo Art. 2º, caput, 

do anexo I, do Decreto nº 37.861, de 14 de fevereiro de 2012 (Regulamento da Secretaria da Casa 

Militar), aprovado pelo Decreto nº 34.985, de 12 de maio de 2010, considerando o previsto na Lei nº 

13.241, de 29 MAI 07 (Regulamentada pelo Decreto nº 30.847, de 01 OUT 07, Art. 12), com as 

alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 14.025, de 26 MAR 2010 e Lei Complementar nº 

181, 22 SET 2011. 

 

R E S O L V E: 
 

I – Designar o 2º Sgt PM Mat. 262877-5, PAULO SÉRGIO DE BARROS, para a função de 

Auxiliar na Unidade de Busca (UNIB), nível Médio, da Coordenadoria de Inteligência da Secretaria 

Casa Militar (CINT/CAMIL). 

 

II – Conceder ao Policial Militar acima, a gratificação por exercício nas atividades de 

inteligência (GEAI), conforme Art. 5º da Lei nº 13.241, de 29 MAI 07, constantes no Anexo Único da 

mencionada Lei. 
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III – Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 1º de julho de 2017. FELIPE OLIVEIRA 

DO NASCIMENTO – Cel PM - Secretário Executivo de Segurança Institucional Casa Militar. 

 

(Transcrita do DOE nº 129, de 12 JUL 2017) 

 

3.4.0.    Da Secretaria de Defesa Social 

 

Nº 3537, de 10/07/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o Capitão PM José Bonifácio Rodrigues da Silva, matrícula nº 2013-3, da 

Gratificação de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 2ª Companhia do 12º BPM, 

da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/07/2017. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3538, de 10/07/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao Capitão PM Fábio Carneiro Pereira, matrícula nº 990016-0, a Gratificação de 

Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 2ª Companhia do 12º BPM, da Polícia 

Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/07/2017. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3539, de 10/07/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao Capitão PM Jadson Silva Oliveira, matrícula nº 102747-6, a Gratificação de 

Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 1ª CPM do 21º BPM, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/07/2017. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 3540, de 10/07/2017  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
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R E S O L V E: 

 

Dispensar o Capitão PM Jadson Silva Oliveira, matrícula nº 102747-6, da Gratificação de 

Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 3ª CPM do 21º BPM, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/07/2017. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3541, de 10/07/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao Capitão PM José Bonifácio Rodrigues da Silva, matrícula nº 2013-3, a 

Gratificação de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 3ª CPM do 21º BPM, da 

Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/07/2017. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3542, de 10/07/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao Capitão PM José Roberto Oliveira da Costa, matrícula nº 940303-5, a 

Gratificação de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 2ª CPM do 21º BPM, da 

Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/07/2017. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3543, de 10/07/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao Capitão PM José Evandro Negromonte de Barros, matrícula n° 940269-1, a 

Gratificação de Encargo de Comando, símbolo GEC-2, de Comandante da 1ª CPRv do BPRV, da Polícia 

Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01/07/2017. ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA 

CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social. 
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Nº 3545, de 10/07/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Capitão PM Petrus Gomes Genuíno, matrícula nº 940270-5, para o encargo de 

Chefe de Equipe do GTAC, atribuindo-lhe a gratificação de Atividade Correicional, no valor máximo, 

prevista no art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 09DEZ2003, alterado pela Lei Complementar nº 158, 

de 26MAR2010, com efeito retroativo a 07/07/2017. ANTÔNIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - 

Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

 

Nº 3546, de 10/07/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 

5º do Decreto nº 36.849/2011, alterado pelo Decreto nº 41.458/2015,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Capitão PM Wellington Jose de Araújo, matrícula nº 105077-0, do 6º BPM para 

a Gerência de Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS, 01530049. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3547, de 10/07/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 

5º do Decreto nº 36.849/2011, alterado pelo Decreto nº 41.458/2015,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir o Soldado PM Rodrigo de Souza Aguiar, matrícula nº 111099-3, do BPChoque 

para a Gerência de Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS, 01530049. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3548, de 10/07/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 

5º do Decreto nº 36.849/2011, alterado pelo Decreto nº 41.458/2015,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir a Cabo PM Leila Anunciada da Cunha, matrícula nº 950240-8, da Gerência de 

Coordenação Executiva da Operação Lei Seca/SDS para a Gerência Geral de Programas e Projetos 

Especiais-GGPPE/SDS, 01530015. 
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Nº 3549, de 10/07/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 

5º do Decreto nº 36.849/2011, alterado pelo Decreto nº 41.458/2015,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir a Soldado PM Jordânia Dias de Oliveira, matrícula nº 108381-3, do 16º BPM para 

a Gerência de Análise Criminal e Estatística-GACE/SDS, 01530022.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3550, de 10/07/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 

5º do Decreto nº 36.849/2011, alterado pelo Decreto nº 41.458/2015,  

 

R E S O L V E: 

 

Transferir a Soldado PM Katarina Luciana Batista, matrícula nº 106726-5, da DIM para a 

Gerência de Análise Criminal e Estatística-GACE/SDS, 01530022. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3551, de 10/07/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art. 

5º do Decreto nº 36.849/2011, alterado pelo Decreto nº 41.458/2015,  

 

R E S O L V E: 
 

Transferir o Soldado PM Guilherme Bezerra Alves, matrícula nº 106733-8, da DGP/PMPE 

para o Núcleo de Assistência Militar à Justiça Eleitoral/SDS, 01530016. 
 

(Transcritas do BG SDS nº 128, de 11 JUL 2017) 
 

Nº 3560, de 10/07/2017  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 8°, da 

Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  
 

R E S O L V E: 
 

I - Designar para a função de Agente de Segurança das Instalações os policiais militares 

abaixo relacionados, considerando o Convênio de Cooperação Técnica nº 028/2013, celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e o Estado de Pernambuco, com a interveniência da Secretaria de 

Administração e da Secretaria de Defesa Social, através da Polícia Militar de Pernambuco: 
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II – As designações da presente portaria ocorrerão sem ônus para o Poder Executivo, 

mediante o ressarcimento integral das despesas salariais para com os designados pelo Tribunal de 

Justiça do Estado de Pernambuco, na forma estabelecida no Convênio de Cooperação Técnica nº 

028/2013, celebrado entre aquele Tribunal e o Estado de Pernambuco, através da Secretaria de 

Administração do Estado e da Secretaria de Defesa Social; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao da 1º de julho de 2017. ANTÔNIO DE 

PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3561, de 10/07/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Alterar do nível de Guarda de Estabelecimento Prisional para o nível de Agente de 

Segurança Patrimonial, o 3º Sargento RRPM Egnaldo Soares de Melo, matrícula nº 114284-0/PS-

16/GP;  

 

II - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III  – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 1º de julho de 2017. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3562, de 10/07/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Remanejar da Penitenciária de Igarassu - PIG - PE, para a Penitenciária Prof. Barreto 

Campelo, Itamaracá - PE, o Segurança de Estabelecimento Prisional 3º Sargento RRPM Roberval 

Henrique da Silva, matrícula nº 119031-8/PS-16/GP;  

 

II – Determinar o controle e fiscalização por parte do Comando do BPGd;  

 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE.  

 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir da data de sua publicação. 

 

 

 

 



BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 131                                                  21 

13 DE JULHO DE 2017 
_____________________________________________________________________________________ 

 

Nº 3563, de 10/07/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º, 

da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Remanejar do Complexo Prisional do Curado – Recife - PE, para a Colônia Penal 

Feminina – CPFR I, Bom Pastor, cidade de Recife – PE, o Segurança de Estabelecimento Prisional o 

Cabo RRPM Ivanildo José da Paz, matrícula nº 106276-0/PS-16/GP;  

 

II – Determinar o controle e fiscalização por parte do Comando do BPGd, mantendo se, no 

efetivo do PS – 16/GP.  

 

III – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral/PMPE;  

 

IV – Contar os efeitos desta portaria a partir da data de sua publicação. ANTÔNIO DE 

PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

 

Nº 3564, de 10/07/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7°, 

inciso I, da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Dispensar, a pedido, da função de Guarda de Estabelecimento Prisional, o 3º Sargento 

RRPM João Severino do Nascimento, matrícula nº 114270-4/PS-16/GP.  

 

II – Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE, para adoção das 

medidas administrativas necessárias junto à DAL, DF e DGP; e  

 

III – Retroagir os efeitos da presente portaria ao dia 05 de julho de 2017. ANTÔNIO DE 

PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 3570, de 10/07/2017  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  
 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o Capitão PM Antônio Darlan Ferreira, matrícula nº 950846-5, da Função de 

Comandante da 1ª Companhia do 7º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a 

contar 01 de julho de 2017.  
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Nº 3571, de 10/07/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o Capitão PM Manoel Araújo Santana da Silva, matrícula nº 102510-4, da Função 

de Comandante da 2ª Companhia do 7º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a 

contar 01 de julho de 2017. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3572, de 10/07/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Capitão PM Manoel Araújo Santana da Silva, matrícula nº 102510-4, para a 

Função de Comandante da 1ª Companhia do 7º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, a contar 01 de julho de 2017. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3573, de 10/07/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Capitão PM Edinilson José de Barros, matrícula nº 970032-3, para a Função de 

Comandante da 2ª Companhia do 7º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a 

contar 01 de julho de 2017. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3574, de 10/07/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o 1º Tenente PM Sebastião Antonio Félix, matrícula nº 940142-3, da Função de 

Comandante da 3ª Companhia do 7º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a 

contar 01 de julho de 2017. 
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Nº 3575, de 10/07/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Capitão PM Antônio Darlan Ferreira, matrícula nº 950846-5, para a Função de 

Comandante da 3ª Companhia do 7º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a 

contar 01 de julho de 2017. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3576, de 10/07/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Capitão PM Jorge José de Souza Barbosa, matrícula nº 910102-0, para exercer a 

Função de Comandante da 2ª Companhia do 11º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, a contar 01 de julho de 2017. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3577, de 10/07/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o Capitão PM Matheus Pinto de Figueirôa Costa, matrícula nº 106254-9, da 

Função de Comandante da 4ª Companhia do 9º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, a contar 01 de julho de 2017. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3578, de 10/07/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o 2º Tenente PM Caio Lira de Andrade Brasileiro, matrícula nº 112746-2, para 

exercer a Função de Comandante da 4ª Companhia do 9º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, a contar 01 de julho de 2017. 
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Nº 3579, de 10/07/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Capitão PM André Fernandes da Silva, matrícula nº 950699-3, para exercer a 

Função de Comandante da 2ª Companhia do 9º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, a contar 01 de julho de 2017. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3580, de 10/07/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o Capitão PM Rogério Reis Pereira da Silva, matrícula nº 960006-0, da Função de 

Comandante da 2ª CPTran do BPTran, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a contar 

01 de julho de 2017. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3581, de 10/07/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Capitão PM Saulo Rogério de Araújo Cerqueira, matrícula nº 980006-9, para 

exercer a Função de Comandante da 2ª CPTran do BPTran, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, a contar 01 de julho de 2017. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3582, de 10/07/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o Capitão PM Saulo Rogério de Araújo Cerqueira, matrícula nº 980006-9, da 

Função de Comandante da 1ª CPTran do BPTran, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, a contar 01 de julho de 2017. 
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Nº 3583, de 10/07/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Capitão PM Rogério Reis Pereira da Silva, matrícula nº 960006-0, para exercer a 

Função de Comandante da 1ª CPTran do BPTran, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, a contar 01 de julho de 2017. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3584, de 10/07/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Capitão PM Matheus Pinto de Figueirôa, matrícula nº 106254-9, para exercer a 

Função de Comandante da 1ª Companhia do 9º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, a contar 01 de julho de 2017. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3585, de 10/07/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Capitão PM José Edimar Gonçalves Filho, matrícula nº 980021-2, para exercer a 

Função de Comandante da 3ª Companhia do 5º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, a contar 01 de julho de 2017. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3586, de 10/07/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o 2º Ten PM Marlon Raniery Mendes Morais da Silva, matrícula nº 1189417, da 

Função de Comandante da 1ª Companhia do 20º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, a contar 01 de julho de 2017. 
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Nº 3587, de 10/07/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Capitão PM Gabriel Andrade Calado, matrícula nº 1062255, para exercer a 

Função de Comandante da 1ª Companhia do 20º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, a contar 01 de julho de 2017. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3588, de 10/07/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar a 2º Tenente PM Rebeca Karla Menezes de Melo, matrícula nº 1189468, para 

exercer a Função de Comandante da 3ª Companhia do 16º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, a contar 01 de julho de 2017. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3589, de 10/07/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar o Capitão PM Saulo de Tarso Sales Falcão, matrícula nº 9402861, para exercer a 

Função de Comandante da 1ª Companhia do 18º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de 

Pernambuco/SDS, a contar 01 de julho de 2017. ANTONIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - 

Secretário de Defesa Social. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3590, de 10/07/2017 

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, atendendo proposta do 

Comandante Geral da PMPE,  

 

R E S O L V E: 

 

Tornar sem efeito as Portarias nº 3215, de 19/06/2017, referente ao 1º Tenente PM André 

Leonardo de Lima e Montier Liciarde, matrícula n° 970051-0;  nº 3217, de 19/06/2017, referente ao Cap  
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PM Saulo Rogério de Araújo Cerqueira, matrícula nº 980006-9; nº 3218, de 19/06/2017, referente ao 

Capitão PM José Evandro Negromonte de Barros, matrícula n° 940269-1; nº 3219, de 19/06/2017, 

referente ao Capitão PM Márcio Francisco Neves Correia, matrícula nº 980025-5; nº 3220, de 

19/06/2017, referente ao Capitão PM Davidson Michel Ramos Cunha, matrícula n° 970041-2; nº 3221, 

de 19/06/2017, referente a Capitã PM Clariça Mayanna dos Santos França, matrícula n° 102509-0; nº 

3222, de 19/06/2017, referente ao Capitão PM Carlos Henrique Inácio da Silva, matrícula n° 102538-4; 

nº 3223, de 19/06/2017, referente ao Capitão PM Alexandre Miranda de Oliveira, matrícula nº 103035-

3; nº 3224, de 19/06/2017, referente ao Capitão PM Autair de Freitas Pereira, matrícula nº 950741-8; 

3225, de 19/06/2017, referente ao Capitão PM Flávio Rodrigues Carneiro, matrícula n° 940302-7; nº 

3227, de 19/06/2017, referente ao Capitão PM José Roberto Oliveira da Costa, matrícula nº 940303-5; 

nº 3229, de 19/06/2017, referente ao Cap PM Fabiano Charley Ferreira de Oliveira, matrícula nº 

990095-0; nº 3230, de 19/06/2017, referente ao Capitão PM Josemar de França Barbosa, matricula n° 

950850-3; nº 3231, de 19/06/2017, referente ao 2° Tenente PM Lourival de Araújo Mendes, matrícula n° 

118951-4; nº 3232, de 19/06/2017, referente ao Capitão PM Leonardo Augusto Cavalcanti Xavier, 

matrícula n° 950766-3; nº 3233, de 19/06/2017, referente ao Capitão PM José Bartolomeu da Silva 

Neto, matrícula n° 930021-0; nº 3234, de 19/06/2017, referente ao Capitão PM Darcy Leite de Oliveira 

Neto, matrícula nº 980024- 7; e nº 3236, de 19/06/2017, referente ao 1º Tenente PM Drailton Fereira 

Vieira, matrícula nº 104007-3. ANTONIO DE PÁDUA VIEIRA CAVALCANTI - Secretário de Defesa 

Social. 

 

(Transcritas do BG SDS nº 128, de 11 JUL 2017) 

 

Nº 3594, de 11/07/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar o 2º Sgt PM Marcos Campos Barbosa, mat. 24203-9, da Função Gratificada de 

Supervisão 3, símbolo FGS-3, da Unidade de Apoio a Secretaria Executiva de Defesa 

Social/SEC.EXEC/GAB/SDS, com efeito retroativo a 01/07/2017. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3595, de 11/07/2017  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
 

R E S O L V E: 
 

Atribuir a ST PM Neilma Maria Costa da Silva, mat. nº 930125-9, a Função Gratificada de 

Supervisão 3, símbolo FGS-3, da Unidade de Coordenação de Operações Integradas da Polícia Civil, da 

GGCIODS/SDS, ficando dispensado o ST PM Ivan Pereira de França, mat. nº 29342-3, com efeito 

retroativo a 01/07/2017. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3647, de 11/07/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  
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R E S O L V E: 

 

Dispensar o 1º SGT PM Edemir da Silva Leite, mat 229830, da Função Gratificada de 

Supervisão 1, símbolo FGS-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01 de 

julho de 2017. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3648, de 11/07/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar os Policiais Militares abaixo relacionados, da Função Gratificada de Supervisão 2, 

símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01 de junho de 2017: 

CAP PM/1010891/MARINA WANDERLEY DE CARVALHO/ACG; MAJ PM/20877/RONALDO 

ALBUQUERQUE REVORÊDO LIMA/DF; CAP PM/9800212/JOSÉ EDIMAR GONÇALVES FILHO 

/5º BPM; CAP PM/1025104/MANOEL ARAÚJO SANTANA DA SILVA/7º BPM; MAJ 

PM/9205233/MARCELLO MASCARENHAS E SILVA/11º BPM; CAP PM/9402861/SAULO DE 

TARSO SALES FALCÃO/18º BPM; CAP PM/9508503/JOSEMAR DE FRANÇA BARBOSA/12º 

BPM; CAP PM/9402268/LEONE ANDRADE SENA/15º BPM; CAP PM/9403027/FLÁVIO 

RODRIGUES CARNEIRO/22º BPM; CAP PM/9300210/JOSÉ BARTOLOMEU DA SILVA NETO 

/10º BPM; CAP PM/9507663/LEONARDO AUGUSTO CAVALCANTI XAVIER/10º BPM; CAP 

PM/9506861/CARLOS ANDRÉ LINS DOS SANTOS/24º BPM; CAP PM/9507418/AUTAIR DE 

FREITAS PEREIRA/24º BPM; CAP PM/9700412/DAVIDSON MICHEL RAMOS DA 

CUNHA/BPRP; CAP PM/9800255/MÁRCIO FRANCISCO NEVES CORREIA/BPRP; CAP 

PM/1025384/CARLOS HENRIQUE INÁCIO DA SILVA/BPCHOQUE; CAP 

PM/1030353/ALEXANDRE MIRANDA DE OLIVEIRA/BPCHOQUE; CAP 

PM/9401962/CHARLTON WILTON VAASCONCELOS DE ARAÚJO /19º BPM; CAP 

PM/9403035/JOSÉ ROBERTO OLIVEIRA DA COSTA/21º BPM; CAP PM/9800247/DARCY LEITE 

DE OLIVEIRA NETO/8º BPM; CAP PM/9402993/NAELSON ADRIÃO DA SILVA 

JÚNIOR/CIPOMA; CAP PM/9402888/JOSÉ RAIMUNDO DE SOUZA JÚNIOR/CIPOMA; CAP 

PM/9800069/SAULO ROGÉRIO DE ARAÚJO CERQUEIRA/BPTRAN; CAP 

PM/9600060/ROGÉRIO REIS PEREIRA DA SILVA/BPTRAN; 1º SGT PM/1034090/ANDERSON 

PEREIRA JORGE/DTEC; 1º SGT PM/285609/ADEILSON JOSE DE CARVALHO ARRUDA/DTEC; 

2º SGT PM/9502068/FLAVIA NELSIENE MIRO MUNIZ DE SOUZA/DTEC; 2º SGT 

PM/9502521/IANE MICHELINE DE ARAUJO SILVA/DTEC; 2º SGT PM/1031325/SIMONE LIGIA 

DA SILVA/DF; 2º SGT PM/1035002/FERNANDO ANTONIO PEREIRA LOPES/DF; ST 

PM/9307966/MARIO LUIZ MOREIRA GURGEL/DGP; ST PM/9500103/RILDO XIMENES DE 

ARAUJO/DGP; ST PM/314919/EDVALDO GOMES DA SILVA/DGP; ST 

PM/9101993/TEODOMIRO CRISPIM DE LIMA NETO/DGP; ST PM/9301038/CARLA CRISTINA 

DA SILVA/DAL; 1º SGT PM/9902899/EDUARDO DE VASCONCELOS GREGÓRIO/CPP; ST 

PM/315427/ELIAS FRANCISCO DE SOUZA/DGP; SD PM/1164643/DAVID ANDRADE 

SANTIAGO OLIVIERA/DTEC; ST PM/9105409/GILMAR SOARES DE SOUZA/DPO; ST 

PM/9303464/JORGE LUÍZ TOMAZ DA COSTA/DPO; ST PM/9304762/AUGUSTO HENRIQUE 

SILVA SALES/DPO; ST PM/9201106/EDVALDO DE OLIVEIRA/DPO; 1º SGT PM/1042092/PAULA 

RAQUEL RODRIGUES DA SILVA/DPO; CAP PM/9303642/CLEBER ROMERO RIBEIRO/19º 

BPM.  
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Nº 3649, de 11/07/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar os Policiais Militares abaixo relacionados, da Função Gratificada de Supervisão 3, 

símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01 de junho de 2017: 

CAP PM/9308385/JOSÉ CARLOS MENDES/DGP; CAP PM/9600400/ERIVALDO JOSÉ DE 

CARVALHO/DGP; CAP PM/245542/SÉRGIO LUIZ DA SILVA/DGP; CAP PM/9204547/SANDRO 

RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP; CAP PM/9900179/GOUBERY ALBUQUERQUE ALVES 

FAUSTINO/DGP; CAP PM/9903259/LAERTE JOSÉ DE LIMA/DGP; CAP PM/9800549/KEYLA 

MARIA DE LIMA COMBER/DGP; CAP PM/9504630/PATRÍCIA RODRIGUES DA SILVA/DIM; 

CAP PM/1025422/SUZANA CRISTINA VIEIRA BARROS DO NASCIMENTO/DIRESP; 1º SGT 

PM/1049119/CILENE GOMES FERREIRA/DAL; 2º SGT PM/1042513/LIGIA MARIA CORREIA DA 

SILVA/DAL; CAP PM/9900950/FABIANO CHARLEY FERREIRA DE OLIVEIRA/14º BPM; 1º TEN 

PM /9211551/AIRAM JOSÉ MUNIZ /23º BPM; 2º TEN PM/1189514/LOURIVAL DE ARAÚJO 

MENDES/11º BPM; 1º TEN PM/9303103/ROBSON FERNANDO ALVES DA SILVA/12º BPM; CAP 

PM/9304215/WILTON JOSÉ LINS DA SILVA/10º BPM; CAP PM/1062379/SAMUEL AMÂNCIO 

PEREIRA NETO/24º BPM; 2º TEN PM/1127462/CAIO LIRA DE ANDRADE BRASILEIRO/9º BPM; 

1º TEN PM/1021320/JAMERSON GOMES DE QUEIROZ JÚNIOR/CIPMOTO; CAP 

PM/1071505/LUCIANA DE OLIVEIRA MORAES/BPGD; 1º TEN PM /9407197/ALEXANDRE 

LEMOINE DE LIMA PAES/BPGD; CAP PM/1025090/CLARIÇA MAYANNA DOS SANTOS/BPGD; 

1º TEN PM/9304584/JOSÉ GLAUCO LEITÃO PEIXOTO/RPMON; MAJ PM/9205110/JOSEMAR 

RAIMUNDO BRANCO/7º BPM; 1º TEN PM/9203478/ARLAN MARINHO LINS/6º BPM; 2º TEN 

PM/1040073/DRAILTON FERREIRA VIEIRA/6º BPM; 1º TEN PM/9211705/LUIZ CARLOS 

BARBOSA/7ª CIPM; CB PM/1053523/JOAO MAURICIO DE LIMA SANTOS/DTEC; 2º SGT 

PM/1076450/MONTANARO RODRIGO FERREIRA/DTEC; ST/235245/JOSE TAVARES DA 

SILVA/DTEC; 2º SGT PM/9502947/CARLOS ALBERTO FERNANDES VIEIRA/DTEC; 3º SGT PM 

/275115/LUIZ PEREIRA DE SOUZA NETO/DTEC; 3º SGT PM/280674/JOSELMA BARBOSA 

RABELO/DTEC; CB PM/9309780/ANTONIO JOSE DA SILVA FILHO/DTEC; SD 

PM/1095692/TATIANA KARINA DE LIMA SILVA MARQUES/DTEC; SD PM/1093169/MARIA 

ANGELICA GUEDES DE SANTANA/DF; CB PM/9503625/JOAO DE ASSIS ALVES DA SILVA/DF; 

2º SGT PM/9500243/ALEXANDRE JOSE SOARES DE LIMA/DF; 2º SGT PM/280755/EDILENE 

ALVES PINHEIRO DA SILVA/DF; CB PM/9803670/JEFTE AMORIM VENTURA/DF; ST 

PM/9510427/JOAO MARTINS RIBEIRO JUNIOR/DGP; 2º SGT PM/1049534/DIONE DE 

ANDRADE LIMA/DGP; CB PM/1029711/MARIA ALCIONE CORREIA DE ARAÚJO/DGP; ST 

PM/231983/LEVI ALVES DE LIMA/DGP; 1º SGT PM/9902341/ROBSON FERREIRA DA 

SILVA/DGP; 2º SGT PM/9803491/ISMAEL ALVES DA SILVA BORBA/DGP; CB 

PM/309850/AQUILINO JOSE CALADO DOS SANTOS/DGP; 1º SGT PM/9203320/JOAO 

ALBERTO CABRAL CORREIA/DGP; 2º SGT PM/9507744/JOSE FERNANDO DE ASSIS/DGP; 2º 

SGT PM/251992/GILBERTO DA SILVA LIMA/DGP; 1º SGT PM/9901574/JAMERSON CRUZ DE 

OLIVEIRA/DGP; CB PM/9805125/NILO NOALDO MARTINS DE MELO/DGP; SD 

PM/1068512/KLEYTON JORGE LEODORO BARBOSA/DGP; CB PM/311880/JADER 

BERNARDINO DA SILVA/DGP; SD PM /1174053/RUTE DE MELO BARBOSA/DGP; 2º SGT 

PM/1071270/CARLOS ROBERTO CAVALCANTI DE LIMA JUNIOR/DAL; 2º SGT 

PM/1064444/GLEICE MARIA PEREIRA DIAS /DAL; 1º TEN PM/9700510/ANDRE LEONARDO 

DE LIMA E MONTHIER LICIARDE/RPMON; 1º TEN PM/9301054/ANDREIA PEREIRA 

BOMFIM/COM (Anexo-I); 1º TEN PM/283479/SEBASTIAO  RIBEIRO  VIANA/COM  (Anexo-I); 1º  
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SGT PM/9802223/ALEXANDRE CARLOS CISNEIROS DE CARVALHO/DPO; 1º SGT 

PM/229377/MARIA DE FÁTIMA DA SILVA/DPO; 2º SGT PM/1047205/ELISÂNGELA JOSÉ DA 

SILVA/DPO; 3º SGT PM/1042351/SIMONE AMARAL DE ALENCAR/DPO; 3º SGT 

PM/293466/ADILSON RODRIGUES DE ALCÂNTARA/DPO; CB PM/9208453/IRÁVIO ANTÔNIO 

DA SILVA/DPO; CB PM/1035800/SYMONNE MOURA SANTOS DE ALMEIDA/DPO; CB 

PM/1049356/JADSON MELO DA SILVA/DPO; 2º TEN PM/1189468/REBECA KARLA MENEZES 

DE MELO/16º BPM; 1º TEN PM/9407790/LUIZ HENRIQUE DA ROCHA E SILVA/19º BPM. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3650, de 11/07/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar os Policiais Militares abaixo relacionados para a Função Gratificada de Supervisão 1, símbolo 

FGS-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01 de junho de 2017: MAJ 

PM/20877/RONALDO ALBUQUERQUE REVORÊDO LIMA/DF; MAJ PM/9204504/FÁBIO 

CAVALCANTI FIQUENE/CPA; CAP PM/1010891/MARINA WANDERLEY DE CARVALHO/ACG.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3651, de 11/07/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar os Policiais Militares abaixo relacionados para a Função Gratificada de Supervisão 

2, símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01 de junho de 2017: 

CAP PM/1021230/CRISTÓVÃO ISAAC RODRIGUES DE GUIMARÃES/DINTER II; MAJ 

PM/9507060/ANDRÉ FELIPE ARAÚJO PEREIRA DO NASCIMENTO/ACG; CAP 

PM/9402209/EDUVANDO ROQUE DOS SANTOS/CPA; 1º TEN PM/9101748/LUCIANO 

SEVERINO CAVALCANTE/CPA; MAJ PM/9105140/PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

GOMES/1ª EMG; MAJ PM/9302263/VALDEMIR FARIAS CAVALCANTE/DS; CAP 

PM/308021/MARCELO MOUSINHO FILHO/DGP; CAP PM/1025244/DIANA ELISA MARQUES 

DE ALMEIDA/DGP; CAP PM/1025066/LUCIANO CAZELE DE ALMEIDA/DGP; CAP 

PM/9305483/ROBERTO ALVES DO PRADO/DAL; CAP PM/9507086/JOSÉ EDIVALDO 

CAVALCANTI DE LIRA JÚNIOR/3ª EMG; CAP PM/9402748/LUIZ RAMOS DE VASCONCELOS 

NETO/4ª EMG; CAP PM/9600361/EDMILSON JOSÉ DA SILVA/4ª EMG; CAP 

PM/9402080/GUSTAVO DE MORAES NUNES /7ª EMG; CAP PM/9403000/FRED JORGE SILVA 

DE SOUZA/8ª EMG; CAP PM/9308385/JOSÉ CARLOS MENDES/DGP; CAP 

PM/9600400/ERIVALDO JOSÉ DE CARVALHO/DGP; CAP PM/245542/SÉRGIO LUIZ DA 

SILVA/DGP; CAP PM/9204547/SANDRO RODRIGUES DE ARAÚJO/DGP; CAP 

PM/9900179/GOUBERY ALBUQUERQUE ALVES FAUSTINO/DGP; CAP PM/9903259/LAERTE 

JOSÉ DE LIMA/DGP; CAP PM/9800549/KEYLA MARIA DE LIMA COMBER/DGP; CAP 

PM/9504630/PATRÍCIA RODRIGUES DA SILVA/DIM; CAP PM/1025422/SUZANA CRISTINA 

VIEIRA  BARROS   DO   NASCIMENTO/DIRESP;  1º  TEN  PM/9305890/PAULO   ROBERTO  DA  
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SILVA/CSM/INT.; 1º TEN PM/313270/VALDECIR RODRIGUES DA SILVA/DF; 1º TEN 

PM/9304819/JOSÉ CARLOS DOS SANTOS/1ª EMG; 1º TEN PM/9301291/HERCULINA CORTIZO 

DE MELO/6ª EMG; 1º TEN PM/9304282/SÉRGIO NUNES DA SILVA/8ª EMG; CAP 

PM/313092/LEONARDO JOSE DE PAIVA MELO/CFARM; 1º TEN PM/9308598/JERONIMO 

PEDRO GUEDES ALCOFORADO/CFARM; ST PM/293571/EVANDRO DE OLIVEIRA 

SILVA/CFARM; ST PM/294152/LUCICLEIDE FERREIRA DA SILVA/CFARM; MAJ 

PM/9407782/FERNANDO ROSENDO TABOSA/CMH; MAJ PM/20001/KATIA CRISTINA 

MEDEIROS PINTO/CMH; CAP PM/9500944/ROSICLEIA DOS SANTOS/CMH; MAJ 

PM/315010/JOEL DA SILVA/DASIS; CAP PM/9303405/MARCELO BARBOSA 

RODRIGUES/DASIS; CAP PM/9900110/MARIO EDSON TENORIO COSTA JUNIOR/DASIS; CAP 

PM/9402454/FERNANDO ANTONIO MAGNATA JUNIOR/DASIS; CAP PM/9407219/JOSE 

AUGUSTO GUIMARAES JUNIOR/DASIS; MAJ PM/9507361/HUDSON DE MOURA 

SOUZA/DASIS; 1º TEN PM/9301267/CLAUDICEIA SOARES DO NASCIMENTO/DASIS; 1º TEN 

PM/9300899/DJANIRA FERREIRA LIMA/DASIS; ST PM/9200827/JOSE HEMILTON VIANA DE 

ARAUJO/DASIS; MAJ PM/20850/RONALDO DA SILVA GOMES/DF; CAP PM /9301216/ANA 

GRAÇA SOUZA/CPM/DGP; CAP PM/310344/JUAREZ RODRIGUES DA SILVA/CPM/DGP; 1º 

TEN PM/9201807/JOSE ADALBERTO DA SILVA LARESTE/CPM/DGP; CB PM/305316/ELIAS 

CARNEIRO DA SILVA/6º BPM; ST PM/314030/HERMÍNIO INÁCIO DA COSTA/11º BPM; CAP 

PM/9300066/JULIERME VERAS DE MOURA/16º BPM; 1º TEN PM/1189557/MARCELO 

FERREIRA SALES/18º BPM; ST PM/9201076/HILTON SOUZA FALCÃO/19º BPM; CAP 

PM/9303413/CLÁUDIO HENRIQUE DA SILVA MARINHO/2º BPM; SD PM/1161059/JOÃO 

PAULO LIMA DA SILVA/10º BPM; SD PM/1152378/MÁRCIO RICARDO ALCÂNTARA DA 

SILVA/10º BPM; 1º SGT PM/9407936/MARCELO FÉLIX DA SILVA/15º BPM; 2º SGT 

PM/1029177/JOSÉ KILMO EDUARDO GOMES LIRA/21º BPM; CB PM/9806245/LUCIANO DE 

FRANÇA LEAL/22º BPM; 2º SGT PM/1041053/EMANUEL CRISTÓVÃO DE SOUZA/24º BPM; CB 

PM/1044532/ANDERSON LOPES FEITOSA/24º BPM; 2º SGT PM/1068539/HELIO TEIXEIRA 

GUIMARÃES JÚNIOR/5º BPM; CB PM/9807098/WILLIAN ROBSON CAVALCANTI 

GONÇALVES/5º BPM; MAJ PM/9205110/JOSEMAR RAIMUNDO BRANCO/7º BPM; 2º SGT 

PM/9806997/JEAN CARLO ALVES DE MELO/7º BPM; MAJ PM/9304126/JAILSON VIANNA DA 

SILVA/4ª CIPM; 2º SGT PM/1077880/CLEITON OLIVEIRA DA SILVA/4ª CIPM; SD 

PM/1096150/JÚNIOR CÉSAR DANTAS DOS SANTOS/4ª CIPM; CAP PM /9700480/ALEXABDRE 

VASCONCELOS DE QUEIROZ/7ª CIPM; 1º TEN PM/9211705/LUIZ CARLOS BARBOSA/7ª CIPM; 

ST PM/299553/ROGÉRIO HENRIQUE DE ALMEIDA/8º BPM; CB PM/9211667/CLODOALDO 

MARQUES DE SOUZA/8º BPM; 1º TEN PM /9211551/AIRAM JOSÉ MUNIZ /23º BPM; CAP 

PM/1025139/GUSTAVO DE FARIAS MAGALHÃES/2ª  CIPM; CAP PM /1010808/ANDRÉ LUIZ 

BARROS ROLIM/BPRP; 2º SGT PM/1071327/CHRISTIAN BEZERRA ARAGÃO/BPCHOQUE; 1º 

SGT PM/1048139/ANTÔNIO SOARES DA SILVA JÚNIOR/BPCHOQUE; CB PM/9203257/SILVIO 

GREGÓRIO DE LIMA/BPTRAN; 2º SGT PM/9804072/JOSÉ MARCELO DA SILVEIRA/BPTRAN; 

ST PM/315621/GERALDO ANTÔNIO CRUZ DA SILVA/CIPOMA; 1º TEN 

PM/1021320/JAMERSON GOMES DE QUEIROZ JÚNIOR/CIPMOTO; SD PM/1095692/TATIANA 

KARINA DE LIMA SILVA MARQUES/DTEC; ST PM/9510427/JOAO MARTINS RIBEIRO 

JUNIOR/DGP; 1º SGT PM/9901574/JAMERSON CRUZ DE OLIVEIRA/DGP; CAP 

PM/9502416/ROBERTA DE OLIVEIRA MESQUITA/CODONTO; CAP PM/9600264/ARLEY 

TEIXEIRA CAVALCANTI DE BARROS/DEAJA; SGT PM/287407/WASHINGTON LUIZ 

FERREIRA DE FREITAS/AG; MAJ PM/9104992/ADY ALVES DOS SANTOS/DINTER I; CAP 

PM/9600493/FABIO MOISES DE MELO/DINTER I; CAP PM /980004-2/OLYMPIO FRAGA 

BISNETO/DINTER I; ST PM/9407251/ADELMO BATISTA DE MENDONCA/CPA; ST 

PM/9501665/JOSE FREIRE JUNIOR/DIRESP; 1º TEN PM/9301054/ANDREIA PEREIRA 

BOMFIM/COM (Anexo-I); 1º TEN PM/283479/SEBASTIAO RIBEIRO VIANA/COM (Anexo-I); ST  
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PM/9301119/SUZANA DE SOUZA ABREU/CPM/DGP; ST PM/314110/JOSÉ ROBERTO DA SILVA 

DA CÂMARA/CMH; 1º SGT PM/242624/CLÁUDIO GOMES DOS SANTOS/CMH; ST 

PM/301485/ALEXANDRE JOSÉ BARROS MELO/DIM; ST PM/231673/JOSÉ DE LIMA RIBEIRO 

FILHO/DIM; 2º SGT PM/9104194/JOAB RAMOS DAS CHAGAS/DIM; 2º SGT 

PM/9501711/WELLINGTON GALDINO DA SILVA/DIM; 2º SGT PM/1055852/VALQUÍRIA MARIA 

BARBOSA/DIM; 2º SGT PM/1064878/ULISSES BATISTA BEZERRA SOBRINHO JÚNIOR/DIM; 1º 

SGT PM/1056042/JOÃO PAULO DE PAIVA CAVALCANTI ALENCAR/DS; ST PM/310824/MARCO 

AURÉLIO MARTINS DA SILVA/CAS; ST PM/9407871/JOÃO RUBINALDO BARBOSA DE LIMA 

NETO/EMG; 1º TEN PM/9407790/LUIZ HENRIQUE DA ROCHA E SILVA /19º BPM; 1º SGT 

PM/1042653/BRUNA CAVALCANTI DE ASSIS RODRIGUES/CODONTO; ST PM/9201785/LEVI 

COSTA DE MELO/ACG; 1º TEN PM/9308590/PAULO ROBERTO DA SILVA/DAL; 2º SGT 

PM/1047299/MIRNA CLAUDIA PEREIRA DE LIMA/DASDH; 2º SGT PM/1053434/DANIELSON 

XAVIER DOS SANTOS SÁ/DASDH; 2º SGT PM/1062859/LUCIANO DA SILVA BARROS/DASDH. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3652, de 11/07/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Designar os Policiais Militares abaixo relacionados para a Função Gratificada de Supervisão 

3, símbolo FGS-3, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01 de junho de 2017: 

ST PM/298883/EDSON RODRIGUES DE LIMA/DINTER II; 1º SGT PM/1067320/WELLIGTON 

FERREIRA DE SOUZA/DINTER II; 2º SGT PM/9501274/PAULO HENRIQUE DE MARAES/6º 

BPM; CB PM/1057022/ORLANDO MARTINS DA SILVA/6º BPM; CB PM /9901183/ADOLFO DA 

SILVA REGO/6º BPM; 1º SGT PM/1046446/PAULA CRUZ BONFIM/11º BPM; 1º SGT 

PM/9103775/ANDRES RAMOS FREITAS/11º BPM; SD PM/1162136/MANOEL LUIZ DA 

CONCEIÇÃO/11º BPM; 1º TEN PM/9506691/JOSÉ EDGAR ALVES GONÇALVES COSTA/12º 

BPM; ST PM/306606/JOÃO LUIZ DA SILVA FILHO/12º BPM; 1º SGT 

PM/9303944/HILDEBRANDO OLIVIERA BARROS/12º BPM; 3º SGT PM/293199/ADEMIR DA 

SILVA SANTOS/12º BPM; 1º TEN PM/306649/JOSINALDO DE SOUZA SILVA/16º BPM; 2º SGT 

PM/287504/MARCELO LEAL DA SILVA/17º BPM; 1º SGT PM/300659/ANTÔNIO DINARTE DO 

NASCIMENTO/18º BPM; 1º SGT PM/9407375/GEOVÂNIO JOSÉ DO NASCIMENTO/18º BPM; ST 

PM/9308806/MARCONE WANDERLEY DA SILVA/18º BPM; CB PM/9805818/WASHINGTON 

JEAN GOMES/19º BPM; SD PM/1118358/EBSON JÚNIOR DAS CHAGAS SILVA/19º BPM; 1º SGT 

PM/1066552/EDNA VIEIRA PESSOA/19º BPM; SD PM/1139100/ANDREA GUIMARÃES 

SANTOS/19º BPM; 3º SGT PM/268747/SUETONE GOMES FERREIRA DA SILVA/25º BPM; SD 

PM/1084585/KLÉCIA DANIELLE RODRIGUES E SOUZA/25º BPM; 2º SGT 

PM/269638/EDIVALDO BARBOSA DE LIMA FILHO/25º BPM; CB PM/1041452/ANDRÉ LUIZ DA 

SILVA/25º BPM; 2º SGT PM/9502718/HELISON NOBERTO DOS SANTOS/2º BPM; CB 

PM/302570/LUIZ CARLOS GONÇALVES DA SILVA/2º BPM; 1º SGT PM/9201734/EDUARDO DE 

SOUZA BARBOSA/2º BPM; 2º SGT PM/1047604/ROBERTA CARVALHO PEREIRA DE 

ARAÚJO/9º BPM; 2º SGT PM/1068385/RACQUEL EMMANUELLE DA ROCHA BARROS/9º BPM; 

CB PM/9504060/GIVANILDO FRANCISCO DOS SANTOS/9º BPM; CB PM/299804/CÍCIERO 

DIAS DA SILVA NETO/9ºBPM; CB PM/9208100/JOSÉ GOMES DE OLIVEIRA/10º BPM; CB 

PM/9208690 /ADEILTON CAMPOS DE QUEIROZ/10º BPM; CB PM/9207953/JOEL JOSÉ DA 

SILVA/10º BPM; 2º SGT PM/1047922/MÁRCIA CRISTIANY ARAÚJO DE  BARROS  SOARES/15º  
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BPM; CB PM/9506306/JEAN TAVARES DA SILVA/15º BPM; 2º SGT PM/1068881/DAYANA 

ISABELLE DO NASCIMENTO VASCONCELOS /21º BPM; 2º SGT PM/1042610/ALEXANDRE 

SOARES DA SILVA/21º BPM; 2º SGT PM/9309250/JAIRO LOPES MARTINS/21º BPM; 3º SGT 

PM/286389/JOSÉ CLETO DAMASCENO DE LIMA/21º BPM; 3º SGT PM/302660/MARCELO 

LIMA ARAÚJO/21º BPM; 2º SGT PM/1066790/NAYARA KEYLLA VIEIRA DA SILVA/21º BPM; 

CAP PM/9407766/CLARISSA MARTINS MAMEDE/22º BPM; CB PM/1048180/ALCINEIDE 

SOARES DA FONSECA/22º BPM; 2º SGT PM/1034715/EMILIANE SUSI BAHE DE AGUIAR 

PIRES/22º BPM; ST PM/297151/JOSÉ AMARO DA SILVA/22º BPM; 1º SGT 

PM/297224/LENIVALDO FERNANDES DA SILVA/24º BPM; 1º SGT PM/1044486/ALEXANDRE 

SOARES TEIXEIRA/24º BPM; SD PM/1114158/SABRINA STEFANY DA SILVA/24º BPM; SD 

PM/1153927/KARLA PRISCILA JULIÃO ALVES DE ALMEIDA/24º BPM; SD 

PM/1103938/CLÉCIO JOSÉ DA SILVA/3ª CIPM; CB PM/9307834/LAUDECI RODRIGUES DOS 

SANTOS/3ª CIPM; SD PM/1123971/TAÍSE DOMINGUES LIMA/3ª CIPM; SD 

PM/1092090/LUCICLÁUDIA GOMES FRANCISCO/5ª CIPM; SD PM/1090372/YASMIN ALVES 

PONTES/5ª CIPM; SD PM/1154320/MARCO ANTÔNIO SILVA DE LIMA/5ª CIPM; 2º SGT 

PM/1030493/JOSÉ ADRIANO DA SILVA MARINHO/6ª CIPM; SD PM/1092928/VANIELLY VALE 

AMORIM/6ª CIPM; ST PM/9407472/CHARLES ALLAN LEITE DOS SANTOS/5º BPM; 2º SGT 

PM/1053264/CRISTIANE CRUZ CORDEIRO DA SILVA SOUZA/5º BPM; CB 

PM/1054228/JACQUELINE SIRLLEI DE SOUZA LEITE GUIMARÃES/5º BPM; SD 

PM/1174851/SIMONE SAMARA SOARES DO NASCIMENTO/5º BPM; CAP 

PM/256650/JEFFERSON DE SOUZA SILVA/7º BPM; 1º TEN PM/9305076/JACKSON ALVES DE 

SOUZA /7º BPM; ST PM/9210881/SEBASTIÃO CARLOS DOS SANTOS/7º BPM; ST 

PM/9210873/RICARDO DE ALENCAR CRUZ/7ºBPM; 1º SGT PM/9305904/EDILTON ALVES DA 

SILVA/7º BPM; 2º SGT PM/1047035/ELIHELDO DA CONCEIÇÃO BARBOSA/7º BPM; 3º SGT 

PM/295523/DIJALDO FRANCISCO DOS SANTOS/4ª CIPM; SD PM/1121847/JOICE RODRIGUES 

DA COSTA/4ª CIPM; ST PM/9210547/JOSÉ BORGES DA SILVA/7ª CIPM; 1º SGT 

PM/9210156/DOMINGOS DE ALMEIDA NASCIMENTO/7ª CIPM; 1º SGT 

PM/9509437/SEBASTIÃO VIEIRA DO NASCIMENTO/7ª CIPM; 2º SGT PM/1042971/UILSON 

RAFAEL ALVES/7ª CIPM; ST PM/9211594/EDVSON SOARES DE ALMEIDA/8º BPM; ST 

PM/9304860/JOSÉ CARLOS ANCILON ALVES/8º BPM; ST PM/320951/JOSÉ INALDO 

JANUÁRIO/8º BPM; 1º SGT PM/9400036/FRANCISCO CECÍLIO ALVES FILHO/8º BPM; 2º SGT 

PM/1030752/JULLIANO BARROS ARAÚJO /8º BPM; 1º SGT PM/1070975/ARIOMAR PEREIRA 

DOS SANTOS/8º BPM; 2º SGT PM/9900500/JUAREZ BARBOSA DE OLIVEIRA JÚNIOR/14º 

BPM; 2º SGT PM/1030124/CAMILA INÁCIO VIANA /14º BPM; 1º SGT PM/1032690/JOSEANNY 

KELLY DANIEL/14º BPM; CB PM/1035509/ALFREDO LUIZ BEZERRA SILVA/23º BPM; CB 

PM/1029886/CLEBER ROBSON OLIVEIRA ALVES/23º BPM; CB PM/1044001/MARY ANNE 

PRAXEDES VERAS SILVA/23º BPM; SD PM/1104683/DANIELLE AGDA DE LIMA PIRES/23º 

BPM; SD PM/1151738/ISABELLE ANDRADE DOS SANTOS/23º BPM; ST PM/284327/JOSÉ 

SÁVIO CRUZ DE OLIVEIRA/1ªCIPM; CB PM/9506217/JOSÉ EDSON AVELINO VILAR/1ª CIPM; 

CB PM/1046853/JAIRO JOSÉ DA SILVA MAIA/1ª CIPM; SD PM/1127292/JÂNIO EDUARTY 

AMANDO RODRIGUES/2ª CIPM; SD PM/1160680/DIEGO LUIS DE LIMA XAVIER SILVA/2ª 

CIPM; 2º TEN PM /1189565/TIAGO JOSÉ FREITAS CAVALCANTI/BPRP; 2º TEN 

PM/1128132/FILIPE SILVINO ARAUJO SILVA/BPRP; 3º SGT PM/254916/GERALDO VIEIRA 

XAVIER/BPRP; 1º SGT PM/9307567/JUCÉLIO SILVA DOS SANTOS/BPRP; ST PM/9201416/JOÃO 

FRANCISCO DE PAULA FRANCO NETO/BPRP; 3º SGT PM/255203/AILTON FERREIRA DA 

SILVA/BPGD; 2º SGT PM/1034960/MARIA DO CARMO DA SILVA/BPGD; ST PM/9203125/JOSÉ 

ALBERTINO DE VASCONCELOS/BPGD; 3º SGT PM/255750/ROBERTO LUNA MENDES/BPGD; 

1º SGT PM/1041576/ERICK ALVES DA SILVA/BPCHOQUE; SD PM /1070916/ADIEL ROSA DOS 

SANTOS/BPCHOQUE;   2º   TEN    PM/1189573/  IGOR    DE    LIMA    AGRA/  RPMON;           ST  
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PM/221481/LEÔNIDAS FELICIANO DA SILVA FILHO/RPMON; 1º SGT PM/295124/RINALDO 

JOSÉ DA SILVA/RPMON; 2º SGT PM/1029681/MILTON CÍCERO SEBASTIÃO JÚNIOR/RPMON; 

2º SGT PM/1055569/NEWTON LIRA DE ANDRADE/BPTRAN; 3º SGT PM/1058983/DAMIÃO 

JOÃO DA SILVA/BPTRAN; CB PM/1033280/DANIELLE KARLA DA SILVA/BPRV; 3º SGT 

PM/287610/HELDER RODRIGUES DO NASCIMENTO/BPRV; 1º TEN PM/9102990/CLEITON 

MIGUEL DA SILVA/BPRV; CAP PM/9307052/ERANDIR RODRIGUES DA SILVA/CIPOMA; 1º 

SGT PM/9309357/JOSÉ JUVENAL DA SILVA JÚNIOR /CIPOMA; CB PM/1053574/VERA LÚCIA 

FERREIRA DA SILVA SOUZA/CIPOMA; 1º SGT PM/310336/JOSÉ SOTERO DE ANDRADE 

JÚNIOR/CIPOMA; SD PM/1096362/WÊNIA PATRÍCIA DOS SANTOS/CIPOMA; 2º SGT 

PM/9901434/EDSON PEREIRA DE LIMA JUNIOR/CIPMOTO; CB PM/9902880/JOSIAS 

FRANCISCO SANTOS/CIPMOTO; CB PM/9804773/MARCELO PAULO BARBOSA/CIPMOTO; 

CB PM/9903151/JOSÉ LOURENÇO DOS SANTOS FILHO/CIPMOTO; CB PM/1028979/ALEX 

ALCIDES DA SILVA/CIPMOTO; 2º SGT PM/1066056/ALISSON SIDRÔNIO DA SILVA/CIPMOTO; 

CB PM/9104097/JOCEMAR CHAVES DA SILVA/CIPCÃES; SD PM/1123360/DANILO ANDRADE 

MENDES DA SILVA/CIPCÃES; CB PM/1123572/LUIZ HENRIQUE RODRIGUES SIMÕES 

CARDOSO/CIPCÃES; SD PM/1154346/GERLANE BARBOSA FERREIRA/CIPCÃES; 3º SGT 

PM/1047183/IRACEMA GONCALVES DA SILVA GOMES /CIATUR; 1º SGT 

PM/1041126/MANOEL SILVESTRE DOS SANTOS/CIATUR; 2º SGT PM/9901191/ERONDIM 

ALVES DA SILVA/CIATUR; 2º SGT PM /1053310/ADRIANO BATISTA DE MENDONCA 

/CIATUR; 2º SGT PM/1045237/JEAN ANTONIO AUGUSTO DA SILVA/CIATUR; SD 

PM/1058495/MONALISA CARLA GOMES DE SALES/DGP; SD PM/1123513/CATARINA SILVA E 

SOUZA/DGP; 1º SGT PM/1034090/ANDERSON PEREIRA JORGE/DTEC; 1º SGT 

PM/285609/ADEILSON JOSE DE CARVALHO ARRUDA/DTEC; 2º SGT PM/9502068/FLAVIA 

NELSIENE MIRO MUNIZ DE SOUZA/DTEC/ 2º SGT PM/1031325/SIMONE LIGIA DA SILVA/DF; 

2º SGT PM/1035002/FERNANDO ANTONIO PEREIRA LOPES/DF; ST PM/9500103/RILDO 

XIMENES DE ARAUJO/DGP; ST PM/9101993/TEODOMIRO CRISPIM DE LIMA NETO/DGP; CB 

PM/9502475/ELAINE CISTINA DOS SANTOS/CPL; ST PM/9307397/FRANCISCO LIBERATO DE 

SOUZA/DASIS; ST PM/314340/SERGIO ANTONIO DE LIRA/DASIS; ST PM/9302794/ALDERICO 

VITOR DE SOUZA JUNIOR/DASIS; 1º SGT PM/315630/GENILDO WILSON FERREIRA DOS 

SANTOS/DASIS; 2º SGT PM/228893/MARIA VERONICA PEREIRA CABRAL PONTES/DASIS; 2º 

SGT PM/9103104/FABIO LUIZ SILVA BARBOSA/DASIS; 2º SGT PM/9100474/FERNANDO 

ANTONIO DE LIMA/DASIS; 2º SGT PM/9902376/FÁBIO BARBOSA PEREIRA/DASIS; ST 

PM/301396/ANTONIO VICENTE DE PAULA JUNIOR/CREED; 2º SGT 

PM/1053779/ALEXSANDRA PEREIRA VIANA/CREED; ST PM/9502033/VANDERLEIA DE 

FARIAS CAVALCANTE/DEAJA; 1º SGT PM/9500340/MIDIAM RAMOS DA COSTA/DEAJA; 1º 

SGT PM/9803360/FLAVIO LEONCIO DOS SANTOS/DINTER I; CB PM/1036033/PRISCILLA 

LILIAN BEZERRA FRANÇA /DINTER I; 2º SGT PM/1069535/WALLISGTON GLAUBIERE DA 

SILVA BELO/DINTER I; 1º SGT PM/9201505/MARCOS LOURENCO DA SILVA/AG; 2º SGT 

PM/227811/ANGELA MARIA SANTOS/AG; 3º SGT PM/247740/MAVIAEL BARBALHO DOS 

SANTOS/AG; CB PM/9201513/GERALDO PEREIRA DA SILVA/AG; SD PM/1075870/MARIA 

GLORIA DANTAS DE SOUZA/CPA; 1º SGT PM/1040154/CARLOS HENRIQUE CABRAL SENA 

/DIRESP; 1º SGT PM/227099/GLEIDE JANE DE MOURA MARTINS/DIRESP; ST 

PM/9301038/CARLA CRISTINA DA SILVA/DAL; ST PM/9300988/FABIANE BARBOSA DE 

LIMA/CFARM; 1º SGT PM/9303383/ADERALDO LOPES DE LIMA/CFARM; 1º SGT 

PM/1049410/EMMANUELA TINE DE ARRUDA/CFARM; 1º SGT PM/269832/ROBERTO 

FLORENCIO LACERDA/CFARM; 2º SGT PM/9309306/LEVI LOPES DA SILVA/CFARM; 2º SGT 

PM/1035169/ALEXANDRE FERNANDES DE SOUZA/CVIPM; 1º SGT PM/9303820/SANDRO 

QUEIROZ E SILVA/CMH; 2º SGT PM/1049461/FABÍOLA LOPES DE SOUZA MARQUES/CMH; 1º 

SGT PM/9201866/RIVALDO   LEANDRO   DOS   SANTOS/CMH;   2º  SGT  PM/1054082/IDALMA  
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CARVALHO DE OLIVEIRA/CMH; 2º SGT PM/1029860/MARCELA DE FRANÇA 

FONSECA/CMH; 2º SGT PM/1047264/MAURÍCIO SIMÕES DA SILVA FILHO/CMH; 3º SGT 

PM/294020/DJANIZE SEVERINA FERREIRA RAMALHO/CMH; 3º SGT PM/296228/JOÇUVALDO 

BEZERRA LEITE/CMH; CB PM/321010/ROMUALDO RAMOS JANUÁRIO/CMH; CB 

PM/9102477/EDVAN MARQUES DE SOUZA/CMH; CB PM/9501398/CRISTIANE SANTOS DE 

CARVALHO/CMH; CB PM/1027794/ANA BERENICE CLAUDINO DE MELO/CMH; 1º SGT 

PM/252590/HERNANI HENRIQUE DE OLIVEIRA/CPM/DGP; 3º SGT PM/286303/JOÃO BATISTA 

DE LIMA/CPM/DGP; CB PM/9200797/DANIEL PESSOA DA NASCIMENTO/CPM/DGP; CB 

PM/9206108/JOSÉ ROZENDO DA SILVA/CPM/DGP; CB PM/9901302/GEORGE MONTEIRO DA 

ROCHA/CPM/DGP; CB PM/9902821/MANOEL DEODATO DE OLIVEIRA NETO/CPM/DGP; SD 

PM/1121839/ÉRIKA MARTINS BRAZ DE LIMA /CPM/DGP; 1º SGT PM/9901108/ANDREY DE 

ARAÚJO ANDRADE/ACG; 1º SGT PM/1045822/MILENA BEZERRA NASCIMENTO/ACG; 3º SGT 

PM/1029410/SIMONE DUQUE DA SILVA/ACG; SD PM/1088165/MÉRCIA BARBOSA DE 

OLIVEIRA AMORIM/ACG; 2º SGT PM/1044575/DJAIR DE OLIVEIRA GOMES/ACG; 1º SGT 

PM/1064010/AGISLÂNE FLÔR DE LIMA/DIM; 2º SGT PM/1063456/JOÃO RICARDO 

CARDOSO/DIM; 2º SGT PM/1079638/ALEXSANDRO RODRIGUES CUNHA/DIM; 3º SGT 

PM/302317/JOANNES LUNA RIBEIRO/DIM; CB PM/9103899/JOÃO BATISTA ALVES/DIM; CB 

PM/1029142/JANE ANNE SENA DA SILVA/DIM; CB PM/1032054/AGENOR CÂNDIDO DOS 

SANTOS JÚNIOR/DIM; CB PM/1038605/NELSON FÁBIO DA SILVA SANTOS/DIM; CB 

PM/1045458/JANAÍNA PEREIRA DA SILVA/DIM; CB PM/1056697/ROSANA APARECIDA 

SOARES DO NASCIMENTO/DIM; SD PM/1070576/EDWIN DE FREITAS ROCHA/DIM; SD 

PM/1091689/HADRIEL BATISTA DOS PASSOS/DIM; SD PM/1105442/MARINALDA VALENÇA 

DE SOUZA CAZÉ/DIM; SD PM/1108590/ALINE DA SILVA PEREIRA/DIM; SD 

PM/1111892/MARIA PAULA CAVALCANTI DE LIMA CRISPIM/DIM; SD PM/1131494/MARIA 

MANOELA DA SILVA/DIM; SD PM/1133195/ÉRICA FABÍOLA DE AZEVEDO/DIM; SD 

PM/1141414/EDMILSON VITORINO CABRAL JÚNIOR/DIM; 2º SGT PM/9901850/SILVIO 

ROBERTO DOS SANTOS/DS; 2º SGT PM/1054821/ERY SILVA ARAÚJO/DS; 2º SGT 

PM/275026/LUIZ CLÁUDIO FRANCISCO DA SILVA/DS; CB PM/310212/JOSÉ BATISTA DAS 

CHAGAS NETO/DS; 1º SGT PM/286133/GERSON ARAÚJO RIBEIRO/CAS; 1º SGT 

PM/9502319/PATRÍCIA EPIFÂNIO DA SILVA/CAS; 2º SGT PM/1050346/ANDREA DE PAULA 

SILVA/CAS; CB PM/308820/DANIEL MARCOLINO DA SILVA/CAS; CB PM/1034200/ÉRICA 

SANTOS DE ALBUQUERQUE/CAS; CB PM/1053183/RENATA MARIA SALES COSTA/CAS; CB 

PM/1074741/SAULO NOGUEIRA SANTOS DE LUNA/CAS; CB PM/9804439/LEANDRO 

CLAYTON BRAYNER/EMG; CB PM/1033824/VINÍCIUS ÉRICO ALVES ACIOLI/EMG; CB 

PM/1063618/KELLY PATRÍCIA XAVIER DOS SANTOS/EMG; 2º SGT PM/1035240/ANA KADIDJA 

BUARQUE LIRA SANTOS/CODONTO; CB PM/1041070/ROBERTA RIBEIRO NEGROMONTE DE 

SOUZA/CODONTO; CB PM/1058940/VALTENIR CORREIA DE MELO/CODONTO; 1º SGT 

PM/9902899/EDUARDO DE VASCONCELOS GREGÓRIO/CPP; ST PM/9105409/GILMAR 

SOARES DE SOUZA/DPO; 1º SGT PM/1042092/PAULA RAQUEL RODRIGUES DA SILVA/DPO; 

CB PM/310662/FERNANDO ANTÔNIO DOS SANTOS/DASDH; CB PM/9306005/MIGUEL 

LOURENÇO DA SILVA JÚNIOR/DASDH; CB PM/9302166/ISAAC PEREIRA DOS 

SANTOS/DASDH; CB PM/9310215/JOSEITON CORDEIRO DA SILVA/DASDH; CB 

PM/9504621/FÁBIO MARCELO BANDEIRA RAMOS/DASDH; CB PM/9308180/SÔNIA ANTÔNIA 

DOS SANTOS/DASDH; CB PM/9509887/DAVI MANOEL DOS SANTOS/DASDH; CB 

PM/9504214/SANDRO ROBERTO DA SILVA/DASDH; CB PM/1056468/ENOQUE RIBEIRO DA 

SILVA/DASDH; SD PM/1107917/DINORAH MARIA DOS SANTOS/DASDH; SD 

PM/1067923/JOSÉ DJALMA FIGUEIREDO NASCIMENTO/DASDH; ST PM/315834/JOSENILDO 

BRAGA/13º BPM; 3º SGT PM/274968/RINALDO DIONÍSIO LUCENA/13º BPM; 3º SGT 

PM/265926/PAULO   FRANÇA  DA SILVA/13º BPM; 2º SGT PM/1029797/CONSUELO   DE   LIMA  
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TOSCANO DE BRITO/13º BPM; SD PM/1109391/EMYLE REBECA DO SACRAMENTO 

BEZERRA LOPES/DGP; CB PM/9501355/EMERSON FRANCISCO DO NASCIMENTO/DGP; 2º 

SGT PM/1041703/ALMIR CEZAR MOURA DE MATOS JUNIOR/16º BPM; 2º SGT 

PM/1029690/VANESSA BARBOSA DA SILVA/DEAJA; ST PM/311170/JADSON DE SANTANA 

SILVA/19º BPM; 3º SGT PM/271217/JOSE FERREIRA DE ARAÚJO/DGP. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3653, de 11/07/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir ao 2º Sargento PM Jose Luiz de Freitas Leal Junior, matrícula nº 1042955, a Função 

Gratificada de Supervisão 2 da Unidade de Subcoordenação da Patrulha Escolar, símbolo FGS-2, da 

Polícia Militar de Pernambuco/SDS, ficando dispensado o 2º Sargento PM Ricardo Augusto Alves 

Ferreira, matrícula nº 1078402, a contar de 01 de julho de 2017. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3654, de 11/07/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Dispensar os Policiais Militares abaixo relacionados, da Função Gratificada de Supervisão 2, 

símbolo FGS-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 13 de junho de 2017: 

TC PM/9106030/RICARDO PERES DA SILVA/DASDH; MAJ PM/9300481/JEFFERSON BENTO 

DA SILVA/DGP-5; MAJ PM/9501452/EDUARDO MARQUES DA SILVA/SUBCMT GERAL; CAP 

PM/1025147/JOSUE MANOEL DE OLIVEIRA JUNIOR/ACG.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 3655, de 11/07/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Atribuir aos Policiais Militares abaixo relacionados, a Função Gratificada de Supervisão 1, 

símbolo FGS-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, a contar de 01/07/2017: TC 

PM/9106030/RICARDO PERES DA SILVA/DASDH; MAJ PM/9300481/JEFFERSON BENTO DA 

SILVA/DGP-5; MAJ PM/20966/WILSON ALVES DO MONTE/7ª EMG; MAJ 

PM/9501452/EDUARDO MARQUES DA SILVA/SUBCMT GERAL; CAP PM/1025147/JOSUE 

MANOEL DE OLIVEIRA JUNIOR/ACG; MAJ PM/9105867/JOÃO PATRICIO DA SILVA 

FILHO/DINTER-I. 
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Nº 3656, de 11/07/2017  

 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições,  

 

R E S O L V E: 

 

Excluir da Portaria 3110, de 16/06/2017, publicada no DOE 113, de 17/06/2017 os Policiais 

Militares: Cap PM Eduvando Roque dos Santos, mat 9402209; Cap PM Olympio Fraga Bisneto, mat. 

9800042 e Maj PM Ronaldo da Silva Gomes, mat 20850, referente a Função Gratificada de Supervisão 

1, símbolo FGS-1, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS; ANTONIO DE PÁDUA VIEIRA 

CAVALCANTI - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do DOE nº 129, de 12 JUL 2017) 

 

3.5.0.    Da Corregedoria Geral 

 

Nº 395/2017 

SIGPAD Nº 2017.5.5.001199 – SIGEPE nº 7404559-7/2017 

 

O Corregedor Geral, no exercício de suas atribuições legais, com espeque no disposto no 

Art. 2º, inciso IV c/c Art. 7º, §6º da Lei nº 11.929/2001 com as alterações advindas da LC nº 158/2010; 

CONSIDERANDO o que restou apurado nos autos do Conselho de Disciplina SIGPAD nº 

2013.12.5.000002 e SIGEPE nº 7401328-7/2013 e anexos; 

 

Considerando a estrita observância aos princípios constitucionais da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade, finalidade, motivação e em especial da eficiência e da 

supremacia do interesse público ex vi do art. 37, da CF/1988;  

 

Considerando a robustez dos indícios evidenciados no Conselho de Disciplina SIGPAD nº 

2013.12.5.000002 e SIGEPE nº 7401328-7/2013 e seus anexos, os quais apontam que Policial Militar, 

em tese, praticou condutas irregulares que afetaram o sentimento do dever, a honra pessoal, o pundonor 

militar e o decoro da classe;  

 

Considerando que se vislumbrou a necessidade de realização de diligências complementares 

apenas em relação ao Policial Militar sem estabilidade, desta feita sob o SIGPAD Nº 2017.5.5.001199 e 

SIGEPE nº 7404559-7/2017.  

 

R E S O L V E:  

 

I – Determinar, com fundamento no Art. 106, alínea “c”, do Código de Processo Penal 

Militar, c/c Art. 16 do Dec. 3.639/1975 e Art. 2º da Portaria do Comando Geral nº 088/2007, o 

DESMEMBRAMENTO do sobredito Conselho de Disciplina e a INSTAURAÇÃO de Processo de 

Licenciamento ”Ex-Offício” a Bem da Disciplina em desfavor do Policial Militar SD PM Mat. 111519-

7 RUBEM BEZERRA DA SILVA JÚNIOR.  

 

II – Nomear como Encarregado deste processo disciplinar o CAP PM FLAVIO DA SILVA 

GOMES, a fim de que sejam apurados, em toda a sua extensão, os fatos elencados nas cópias do 

SIGEPE nº 7401328-7/2013 e seus anexos, além de outros fatos supervenientes vislumbrados no 

apuratório;  
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III – Determinar que o Encarregado elabore a Notificação Disciplinar, cientificando o 

servidor dos fatos a serem apurados; 

 

IV – Determinar que sejam observados os normativos aplicáveis à espécie. R.P.C. Recife, 

05JUL2017. FERNANDO ANÍBAL RODRIGUES LIMA. Corregedor Geral da SDS em exercício. 

 

(Transcrita do BG SDS nº 128, de 11 JUL 2017) 

 

4.0.0.    DIRETORIA DE APOIO ADM. AO SISTEMA DE SAÚDE 

 

4.1.0.    Aviso de Licitação 

 

Processo nº 028/2017, Pregão Eletrônico nº 011/2017 – Objeto: registro de preço por um 

período de 12 (doze) meses para eventual fornecimento de medicamentos v.o., tópicos e colírios para o 

Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE. Valor Estimado R$ 508.004,00. Recebimento das 

Propostas: até 25/JUL/2017 às 08:00h. Disputa de Preços: 25/JUL/2017 às 08:00h (horário de Brasília). 

 

Processo nº 070/2017, Pregão Eletrônico nº 025/2017 – Objeto: registro de preço por um 

período de 12 (doze) meses para eventual fornecimento de medicamentos injetáveis para o Centro 

Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE. Valor Estimado R$ 1.098.994,50. Recebimento das Propostas: 

até 26/JUL/2017 às 08:00h. Disputa de Preços: 26/JUL/2017 às 08:00h (horário de Brasília). Os Editais 

encontram-se nos sites www.compras.pe.gov.br e no www.licitacoes.pe.gov.br. 

 

(Transcrito do DOE nº 129, de 12 JUL 2017) 

 

4.2.0.    Homologação e Adjudicação 

 

Pregão eletrônico nº 003/2017- Processo nº 005/2017 – objeto: Registro de preços por um 

período de 12 (doze) meses para eventual fornecimento de materiais de cirurgia urológica 1 para o 

Centro Médico Hospitalar da PMPE/CBMPE. Proponente Vencedora: 1) Medical Nordeste Importação 

e Distribuição de 

Produtos Médicos Ltda, CNPJ – 17.017.519/0001-85, para os lotes I, II, I II, IV, pelo valor 

total de R$ 956.600,00;  

 

Pregão presencial nº 001/2017- Processo nº 014/2017 – objeto: Registro de preços para 12 

(doze) meses de fornecimento de medicamento de urgência para doenças de A a Z, conforme Guia 

Farmacêutico Brasíndice, (aquisições de medicamentos não contemplados em estoque regular, por não 

ser possível a previsão e planejamento de consumo). Proponente Vencedora: 1) Drogaria Quatro Cantos 

Ltda, CNPJ – 11.012.952/0001-41, pelo desconto de 5%; Recife-PE, 11 JUL 2017. Sérgio José Nogueira 

de Oliveira – Cap PM/Pregoeiro/SISMEPE I/DASIS. Fone: (81) 3181-1468. 

 

(Transcrito do DOE nº 129, de 12 JUL 2017) 
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5.0.0.    DETERMINAÇÃO 

   

O Comandante Geral da PMPE, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso I 

do art. 101 do 17.589 de 66 de junho de 1994, atendendo solicitação do Diretor Geral de Administração, 

Determina a todos os Comandantes, Chefes e Diretores detentores de carga de Material Bélico na 

Corporação que procedam levantamento das respectivas cargas, para tanto deverão adotar as seguintes 

providências: 

 

1) Constituir Comissão para Levantamento de carga da RMB, composta de 03 (três) 

membros, devendo a mesma ser presidida por Oficial: 

 

2) O Material Carga a ser levantado, constituir-se-á do seguinte: 

a) Planilha de Controle de Material Bélico da PMPE: 

- disponível no link abaixo, qual deverá ser baixada e devidamente preenchida: 

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1bV6Wr7JwS2A6my3udResf9KGP0vpQqvMqPSiU

-qLcw4/edit?usp=sharing. 

 

b) álbum fotográfico do Material Carga, assim composto:  

- Os itens que constituirão o acervo fotográfico serão as armas (com seus respectivos 

carregadores), os coletes balísticos e as algemas metálicas, com identificação de numeração constando 

no Levantamento; 

- As armas que apresentam numeração em mais de um local (Cano, Ferrolho, Armação, etc.) 

deverão compor de imagens de todos os locais, onde se encontram tais registros; 

- Quando ocorrer numeração em mais de um Carregador pertencente a mesma arma, as 

imagens dos carregadores numerados devem estar contida no mesmo registro fotográfico. 

3) Cada Órgão/OME deverá publicar Portaria contendo os membros da Comissão em 

Boletim Interno, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar da data desta publicação, e enviar tal 

portaria para o e-mail da Diretoria Geral de Administração: dga@pm.pe.gov.br; 

4) O prazo para conclusão dos trabalhos aludidos à Comissão será de 30 (trinta) dias, a 

contar da publicação em Boletim Interno, sendo prorrogável, em caráter excepcional, por até 10 (dez) 

dias, a critério do Comandante, Chefe ou Diretor. Caso haja prorrogação, a Autoridade, que assim 

autorizou, deverá dar conhecimento ao Diretor Geral de Administração, encaminhando a nota para BI 

contendo o ato autorizatório. 

5) A Planilha de Controle de Material Bélico elaborada pela Comissão de Levantamento de 

carga da RMB/Órgão/OME será preenchida em EXCEL (formato xls). 

6) O Relatório da Comissão de Levantamento de Carga da RMB/Órgão/OME e a Solução do 

Comandante, Chefe ou Diretor, devem ser encaminhados em meio físico e digital à Diretoria Geral de 

Administração, mediante ofício, até o dia 11 de setembro de 2017;  

7) A mídia da Planilha de Controle de Material Bélico e o Álbum dos Registros Fotográficos 

deverão ser anexados ao Relatório da Comissão de Levantamento de Carga da RMB/Órgão/OME. 

 

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

(Sem Alteração) 

 

https://docs.google.com/spreadsheets/d/1bV6Wr7JwS2A6my3udResf9KGP0vpQqvMqPSiU-qLcw4/edit?usp=sharing
https://docs.google.com/spreadsheets/d/1bV6Wr7JwS2A6my3udResf9KGP0vpQqvMqPSiU-qLcw4/edit?usp=sharing
mailto:dga@pm.pe.gov.br
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MARINEZ FERREIRA LINS DA SILVA - CEL QOPM 

Ajudante Geral 

 

 

C O N F E R E: 

 

 

 
MENSAGEM BÍBLICA  

 

Porquanto os vossos olhos são os que viram toda a grande obra que fez o Senhor. 

(Deuteronômio 11:7) 

 

 

 

https://www.bibliaonline.com.br/acf/dt/11/7

